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Cid diz que entregou dinheiro em
sacola a pedido de Braga Netto

Mercado eleva previsão de expansão
da economia para 2,18% em 2025
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Não há compromisso de aprovar
alternativa à elevação do IOF

Estações da CPTM terão
vacinação contra a gripe

até 27 de junho
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,55
Venda:      5,55

Turismo
Compra:   5,61
Venda:      5,79

Compra:    6,35
Venda:       6,35

Unidades do
Cate iniciam a
semana com
mais de 3.200

vagas de
emprego em

processos
seletivos para
diversas áreas
As unidades do Centro de

Apoio ao Trabalho e Empreen-
dedorismo – Cate, da Prefeitura
de São Paulo, disponibilizam mais
de 3.200 vagas de emprego em
diferentes áreas nesta semana. As
oportunidades incluem setores
como comércio, serviços, tecno-
logia e construção civil, e os salá-
rios variam de acordo com os car-
gos, de R$ 759 (aprendiz) a R$
4.000 (serralheiro).

Para participar do processo
seletivo, os interessados devem
se cadastrar no Portal Cate ou
comparecer a uma das 46 unida-
des do serviço — incluindo
postos fixos e móveis — até
quarta-feira (11/06). Quem optar
pelo atendimento presencial
deve levar RG, CPF e carteira de
trabalho (física ou digital).

São 1.100 vagas para aten-
dentes de lojas, mercados e lan-
chonetes. Algumas empresas
não exigem experiência prévia,
mas é necessário ter o ensino
fundamental completo. As remu-
nerações variam de R$ 1.200 a
R$ 2.300.

Na área de limpeza, há mais
de 600 oportunidades distribuí-
das por todas as regiões da ci-
dade. Os salários variam de R$
1.594 a R$ 2.263, e a maioria das
vagas exige experiência mínima
de seis meses.

Para profissionais de tecno-
logia, estão disponíveis cinco
vagas para técnico de suporte.
É necessário comprovar forma-
ção técnica ou superior e expe-
riência registrada em carteira de,
pelo menos, seis meses. As
oportunidades são para a região
Sul da capital, com salário de
R$ 2.116.

Quem busca trabalho como
manobrista pode concorrer a uma
das 58 vagas disponíveis, com
salários que chegam a R$ 2.516.

O Cate também está promo-
vendo um mutirão de empregos
especial para a comunidade
LGBTQIA+. São mais de 200
vagas em áreas como comércio
e serviços.

As inscrições vão até o dia
17 de junho, e o processo sele-
tivo será realizado na unidade
central do serviço, na quarta-
feira (18), das 9h às 16h. (Prefei-
tura de SP)

Esporte
Vitória escapa de Diogo Moreira

 por 3 milésimos de segundo
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A chegada mais apertada na história da Moto2

Por Járcio Baldi

Diogo Moreira protagoni-
zou a chegada mais apertada na
história da categoria Moto2. A
vitória escapou das mãos do
brasileiro por apenas 0,003s
(três milésimos de segundo).
Segundo o piloto, foi o melhor
final de semana nos seus dois
anos na categoria, e faltou ape-
nas a vitória. No sábado o bra-
sileiro foi o mais rápido fican-
do com a pole, entrando para a
história nacional de ser o pri-
meiro piloto nessa categoria a
obter a pole. Na corrida cravou
a melhor volta da prova. Mas
nem tudo foram flores. Diogo
largou em primeiro, mas logo
nas primeiras curvas caiu para a
terceira posição, mas manteve-
se sempre no pelotão da frente,
Moreira procurou salvar os
pneus para o final e na última
volta chegou à liderança. O bra-
sileiro até que abriu uma certa
vantagem sobre Deniz Öncü
(pronuncia-se ondiú), que tam-
bém buscava sua primeira vitó-
ria na categoria, sabendo que o
turco era mais rápido no último
setor do circuito. A chegada fi-
cou para a história da Moto2.

“Estou muito feliz por estarmos
no caminho certo, devemos conti-
nuar trabalhando para entender
melhor sobre o desgaste dos
pneus”. “Esse foi o melhor final
de semana para nossa equipe ate
o momento, devemos festejar o
resultado” disse o brasileiro que
está cada vez mais próximo de sua
primeira vitória na categoria e com
o resultado ocupa a terceira colo-
cação no campeonato.

Na MotoGP, a dominância do
conjunto da melhor moto e me-
lhor piloto (Ducati-Marc Mar-
quez) continua seu reinado, com
o espanhol fazendo como diz o
ditado: “barba, cabelo e bigode”.
Marc tornou-se o primeiro piloto
desde ele mesmo na Alemanha, em
2015, a liderar todas as sessões de
um fim de semana de grande prê-
mio. “Se quero lutar pelo campeo-
nato, não posso repetir erros,
como em Jerez e principalmente o
de Austin, hoje eu estava muito
focado” disse.”Quando faltavam
seis, sete voltas, comecei a pensar
nesses erros, mas então eu estava
olhando para o tempo da volta e
estava pilotando em 1min47s, sem
concentração total, então decidi
aumentar o ritmo para estar foca-
do novamente” disse o líder do

campeonato. Marc admitiu que fi-
cou muito chateado em Jerez por-
que seu irmão obteve a primeira
vitória na categoria e ele não pode
comemorar com ele no pódio.

Pecco Bagnaia chegou em ter-
ceiro logo atrás de Alex Marquez,
mas apesar do pódio continua em
seu calvário. “Sinto-me vitorioso
hoje, apesar do terceiro posto”
disse o piloto que terminou a cor-
rida Sprint de sábado, apenas na
12ª posição. “É um terceiro lugar
fantástico neste momento; não só
para mim, mas também para a equi-
pe, porque eles estão trabalhan-
do muito para entender a minha
situação e sei que é difícil para
eles”. “Por exemplo, esta manhã

(referindo-se ao domingo antes da
prova), decidimos mudar peque-
nos detalhes, e isso fez uma gran-
de diferença para mim, porque
consegui frear mais forte sem tra-
var os pneus” disse o italiano.
Jack Miller, salientou que Pecco
passa por um problema de sensi-
bilidade e confiança sobre a moto.
“Passei muitas voltas atrás do
Pecco na minha carreira, na Sprint,
observei que ele está neutro com
a moto, sem muita inclinação, o
que geralmente é seu ponto for-
te”. “O ombro interno dele, nor-
malmente é igual ao interior da
moto e ele usa bastante o corpo,
algo que eu gostaria de poder fa-
zer mais”. “Na Sprint, ele ficou

meio que no centro da moto,
porque não confia no que ela
está fazendo ou no que vai fa-
zer, especialmente nas primeiras
curvas fluidas”. “Ele fez curvas
com menos ângulo de inclina-
ção, parecendo que ele está com
dificuldades de inclinar mais a
moto” afirmou o veterano.

O piloto da Aprilia, Marco
Bezzecchi, teve problemas no
treino classificatório e largou em
20º, mas cruzou a linha de che-
gada em 8º, numa grande recu-
peração. “Não foi um bom re-
sultado com esse ritmo que
tínhamos”.”A moto está melho-
rando dia a dia, a fábrica está
trabalhando muito duro”. “O
esforço está valendo a pena”

Segunda-feira, após a pro-
va, aconteceram os testes ofici-
ais no circuito de Aragon. A
Aprilia finalizou o dia com o se-
gundo melhor tempo, seis milé-
simos atrás da KTM de Viña-
les, que testou uma nova ca-
renagem. “Conseguimos ga-
nhar mais velocidade nas cur-
vas, mas ainda não sabemos
se homologaremos para Mu-
gello” disse Maverick. Próxi-
ma etapa será dia 22 junho em
Mugello, Itália.

Sesi-SP fica com o título do Campeonato
Brasileiro Sub-18 de Atletismo

O atletismo de São Paulo
confirmou sua força no Cam-
peonato Brasileiro Interclubes
Loterias Caixa Sub-18 de Atle-
tismo, encerrado no domingo
no Centro Olímpico de Treina-
mento da Universidade Fede-
ral de Mato Grosso, na cidade
de Cuiabá. A equipe do Sesi-
SP, que já havia vencido o Pau-
lista, confirmou a boa fase e

garantiu também o título geral da
competição. O clube totalizou
128 pontos, contra 101 da FE-
CAM/ASSERCAM (PR) e 89 da
AECD Macaé. O Sesi-SP ainda
ficou em segundo no feminino e
terceiro no masculino, enquanto
a AD Centro Olímpico ficou em
segundo no masculino.

Outro excelente resultado foi
garantido pela atleta Beatriz Ca-

margo Monteiro Silva (ASPMP-
SP). Ela conquistou o tricampe-
onato dos 100 metros com bar-
reiras com o recorde da competi-
ção, 13.58 (0.2), um resultado
muito próximo de sua melhor
marca pessoal, 13.54, obtida em
maio no Campeonato Paulista
Sub-18. Beatriz ainda foi escolhi-
da a melhor atleta do Campeona-
to, ao lado de Alexander Cordei-

ro Santa Cruz (Instituto Ideal Bra-
sil-RJ).

Com o resultado, Beatriz se
credencia para a seleção brasi-
leira que disputará o Campeona-
to Ibero-Americano Sub-18, em
Assunção (Paraguai), em julho.

O saldo da participação do
atletismo paulista na competição
foi bastante positivo. A FPA
teve 25 equipes inscritas, com

165 atletas. No quadro de
medalhas, São Paulo teve o
maior número, com 29 (14 no
masculino e 15 no feminino),
além de garantir o vice entre
as federações no feminino e
geral. A competição reuniu
mais de 900 atletas de clu-
bes de 23 estados, e São
Paulo ratificando sua lideran-
ça no país.
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O presidente da Câmara
dos Deputados, Hugo Motta
(Republicanos-PB), infor-
mou, na segunda-feira (8),
que não há compromisso do
Legislativo com a aprovação
da medida provisória (MP)
que deve ser a alternativa ao
decreto que elevou o Impos-
to sobre Operações Financei-
ras (IOF).

“Não há do Congresso, é
importante aqui registrar, o
compromisso de aprovar essas
medidas que vêm na MP. A
MP será enviada apenas para
que, do ponto de vista contábil,
não se tenha que aumentar o
contingenciamento”, disse
Motta em seminário organiza-
do pelo Grupo Globo com re-
presentantes do mercado fi-

nanceiro.
O líder do PT na Câmara,

deputado Lindberg Farias (PT-
RJ), avalia como natural o co-
mentário de Motta.

“Nós vamos para o deba-
te. A fala do Hugo agora não
é nada demais. É uma fala
natural porque, inclusive, não
tem texto da medida provisó-
ria. E isso vai ser uma cons-
trução”, disse a jornalistas, em
Brasília.

O governo anunciou, no fi-
nal de maio, um bloqueio e um
contingenciamento de cerca de
R$ 30 bilhões para atingir a meta
definida pela lei do arcabouço
fiscal. Além disso, foi editado
decreto sobre IOF que previa
arrecadar mais R$ 20 bilhões
neste ano.               Página 3

A Prefeitura de São Paulo
vai reativar a Operação Baixas
Temperaturas a partir das 18h
desta terça-feira (10) e instalar
as dez tendas de acolhimento
à população mais vulnerável
nas cinco regiões da cidade. A

Prefeitura de SP reativa
tendas da Operação
Baixas Temperaturas

operação é acionada sempre
que os termômetros ou sensa-
ção térmica atingem 13ºC ou
menos. A previsão é de frio in-
tenso nos próximos dias, com
temperatura de até 11ºC na
quarta-feira.               Página 2

Prazo para pagar taxa de
inscrição do Enem 2025
termina em 18 de junho
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A PALAVRA - ”Oh! como é bom e como é suave os irmãos
viverem unidos” Salmos 133:1

A Prefeitura de São Paulo vai
reativar a Operação Baixas Tem-
peraturas a partir das 18h desta
terça-feira (10) e instalar as dez
tendas de acolhimento à popula-
ção mais vulnerável nas cinco
regiões da cidade. A operação é
acionada sempre que os termô-
metros ou sensação térmica atin-
gem 13ºC ou menos. A previsão é
de frio intenso nos próximos dias,
com temperatura de até 11ºC na
quarta-feira.

Sob a coordenação da Secre-

taria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social (SMA-
DS), as tendas funcionam das 18h
à 0h, onde são distribuídos ali-
mentos, como sopa, pão, choco-
late quente, chá e água.

Além disso, são fornecidos
cobertores para aqueles que não
aceitarem seguir para os serviços
de acolhimento da rede socioas-
sistencial. Há ambulâncias e equi-
pe médica para agilizar o atendi-
mento, quando necessário, e são
fornecidos cobertores para aque-

les que não aceitam seguir para os
serviços de acolhimento da rede
socioassistencial. Profissionais da
Saúde também aplicam vacinas
contra Influenza, Covid e Tétano.

Para garantir atendimento aos
mais vulneráveis, equipes de
abordagem percorrem a cidade
em busca de pessoas em situa-
ção de rua para oferecer encami-
nhamento para os serviços da
rede socioassistencial. A popula-
ção também pode pode solicitar a
abordagem desse público por
meio da central 156 (ligação gra-
tuita). O serviço funciona 24 ho-
ras e o pedido pode ser feita de

forma anônima. É importante in-
formar o endereço em que a pes-
soa se encontra, indicando um
número aproximado e pontos de
referência, além de características
físicas e detalhes de vestimenta.

Quando as pessoas em situa-
ção de rua aceitam o acolhimen-
to, é disponibilizado transporte
até os serviços, respeitando
sempre seus perfis (pessoa sozi-
nha, com deficiência, famílias,
idosos e população LGBTQI-
APN+). Nos equipamentos, os
atendidos têm espaços para per-
noite, banho, jantar e café da
manhã.  Durante o período da
operação, também é oferecido

atendimento em quatro Centros
Esportivos da Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer (SEME),
com pernoite, banho e refeições.

As tendas de atendimento
também contam com ações vol-
tadas ao bem-estar dos pets, or-
ganizadas pela Coordenadoria de
Vigilância em Saúde (Covisa) e
pela Coordenadoria de Saúde e
Proteção ao Animal Doméstico
(Cosap). Todas as dez tendas têm
serviço de cuidados básicos, com
potes de água, petiscos e distri-
buição de panfletos com orien-
tações sobre cuidados com os
animais nas baixas temperaturas.

Ainda há atendimento veteri-

nário volante, que faz rodízio entre
os endereços. Quando o veteriná-
rio está na tenda são oferecidos
serviços de emissão do Registro
Geral do Animal (RGA), microchi-
pagem e vacinação antirrábica.

Para aquecer cães e gatos da
população em situação de rua, a
Prefeitura promove uma campa-
nha diferente para arrecadar rou-
pinhas e cobertores. A entrega
dos itens pode ser feita na sede
da Coordenadoria de Saúde e
Proteção ao Animal Doméstico
(Cosap), na Zona Norte, ou em
postos de coleta parceiros em
várias regiões da cidade. (Prefei-
tura de SP)

Agricultura fortalece laços internacionais para
reduzir emissões de metano na pecuária

O Instituto de Zootecnia (IZ-
Apta), da Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento do Estado
de São Paulo, participou na se-
mana passada de uma agenda na
Universidade da Califórnia, Da-
vis (UC Davis), referência mun-
dial em pesquisa agropecuária. O
IZ foi representado pelo seu la-
boratório Rumenlab e esteve
acompanhado empresa parceira
Metrika Pecuária Inteligente.

Durante a visita, os pesqui-
sadores de São Paulo conhece-
ram laboratórios de ponta volta-

dos ao estudo do microbioma
ruminal, metabolismo animal e a es-
tratégias para redução da emissão
de metano na produção agropecu-
ária. Além disso, a delegação brasi-
leira marcou presença no Summit
Internacional “Methane Reducti-
ons from Animal Agriculture”, que
reuniu cientistas, empresas e formu-
ladores de políticas públicas para
discutir avanços e desafios na miti-
gação do metano entérico.

A pesquisadora Renata Hele-
na Branco, diretora do Centro de
Pecuária Sustentável do IZ, res-

salta a importância da pesquisa
e inovação na redução das emis-
sões de metano na pecuária tro-
pical, que é um dos maiores de-
safios da produção sustentável.

Para o executivo da Metrika e
consultor do RumenLab, Cesar
Franzon, a busca por inovação e
sustentabilidade no setor ganha
força com iniciativas como essa.
Como resultado, a produção brasi-
leira alinha-se às tendências globais
de redução de impacto ambiental.

Renata complementa que a
experiência adquirida na UC Da-

vis e no Summit permitirá que as
pesquisas do Rumenlab e da Me-
trika contribuam para o desenvol-
vimento de soluções eficazes,
“garantindo uma pecuária mais
produtiva, sustentável e compe-
titiva no cenário internacional”.

A visita, também com represen-
tantes da FAO (Organização das Na-
ções Unidas para a Alimentação e
Agricultura), reforça o compromisso
dessas instituições e empresas com a
ciência aplicada e a construção de um
futuro mais sustentável para a pecu-
ária nacional. (Governo de SP)

Prefeitura inicia requalificação da Amaral Gurgel
sob o Minhocão com soluções baseadas na natureza

A Prefeitura de São Paulo
deu início às obras da segunda
fase de requalificação da Ave-
nida Amaral Gurgel sob o Ele-
vado Presidente João Goulart,
o Minhocão, na região central
da cidade. Essa etapa, nos qua-
tro quarteirões entre as ruas
Cunha Horta e Jaguaribe, vai
priorizar soluções baseadas na
natureza para melhorar a perme-
abilidade do solo e também o
aspecto visual dessa área.

No trecho entre as ruas San-
ta Isabel e Cunha Horta, serão

instalados Jardins de Chuva e
floreiras, além dos pilares que
receberão trepadeiras. Também
haverá espaço para ponto de
aluguel de bicicletas. A ciclofai-
xa da via será mantida. A previ-
são de duração da obra é de 30
dias.

Na quadra entre as ruas
Santa Isabel e Jaguaribe, o pro-
jeto prevê ainda um bolsão para
taxistas, cuja dimensão será
analisada pelo Departamento
de Transportes Públicos (DTP).

Os Jardins de Chuva do Mi-

nhocão serão ligados à rede de
drenagem superficial da Rua
Amaral Gurgel. Dessa forma, as
estruturas vão cumprir a fun-
ção de aumentar a área permeá-
vel da região mesmo localizadas
em espaço coberto. As obras
foram iniciadas no sábado (7) e
são realizadas pela Secretaria
Municipal das Subprefeituras.

Atualmente, São Paulo con-
ta com 420 jardins de chuva e a
meta da Prefeitura é chegar a mil
jardins até 2028.

Essas estruturas são com-

postas por reservatórios sub-
terrâneos que armazenam a
água da chuva, ajudando a de-
safogar o sistema de escoamen-
to que, normalmente, direciona-
ria a água para os bueiros.

Esses jardins são formados
por três camadas principais: um
poço de infiltração com aproxi-
madamente um metro de pro-
fundidade, uma estrutura com-
posta por pedras grandes, brita
e solo, e, por fim, a camada su-
perficial com flores. (Prefeitura
de SP)

Educação de SP abre consulta para
responsáveis por estudantes da rede

As escolas da rede estadual
de São Paulo recebem, desta se-
gunda-feira (9), as inscrições para
o almoço nas férias, que será ofer-
tado em 3.700 unidades de ensi-
no durante o recesso do mês de
julho. Os responsáveis pelos es-
tudantes devem manifestar inte-
resse nas refeições destinadas
aos alunos até o dia 27 de junho.

As férias do meio do ano ocor-
rem entre os dias 3 e 22 de julho
e, neste período, a Secretaria da

Educação do Estado de São Pau-
lo (Seduc-SP) vai abrir as unida-
des que ofertam a alimentação
escolar de forma centralizada, ou
seja, com contratos de cozinhei-
ras e compras de insumos direta-
mente pela pasta, para alimenta-
ção destinada aos alunos da rede.

Nas outras cerca de 1.300 es-
colas estaduais, a alimentação é
fornecida pelas prefeituras, por
meio de convênio com a Educa-
ção. Neste caso, a decisão de ofe-

recer a alimentação nas férias fica
a critério dos municípios.

Durante o recesso escolar,
nos dias de semana, o almoço
será servido entre as 11h e 13h30.
A equipe de nutricionistas da
Seduc-SP prepara sugestões de
cardápio, visando manter a ofer-
ta de refeições balanceadas tam-
bém durante o mês de julho.

Para que os estudantes pos-
sam frequentar a escola no horá-
rio do almoço durante o recesso,

pais e familiares devem respon-
der à pesquisa de intenção por
meio da Secretaria Escolar Digi-
tal (SED) ou manifestar interesse
diretamente na unidade de ensi-
no de origem de cada estudante.

É preciso que cada escola te-
nha conhecimento dos interessa-
dos na alimentação escolar com
antecedência, para que o almoço
seja preparado de acordo com a
demanda, evitando desperdício de
alimentos.  (Governo de SP)

Estações da CPTM terão vacinação
contra a gripe até 27 de junho

A CPTM, em parceria com a
Secretaria Municipal da Saúde,
realiza, até 27 de junho, uma cam-
panha de intensificação da vaci-
na contra a gripe em sete esta-
ções da companhia. A iniciativa
visa facilitar o acesso à imuniza-
ção, ampliando a cobertura vaci-
nal e contribuindo para a prote-
ção da população contra o vírus
da influenza.

A ação será realizada nas es-
tações Luz, Eng. Goulart, São
Miguel, Itaim Paulista, Corinthi-
ans-Itaquera, Perus e Pirituba,
sempre das 8h30 às 17h. A vaci-
na é gratuita e está disponível
para todas as pessoas a partir de
seis meses. Para ser vacinado,
basta apresentar um documento
de identificação.

Todas as iniciativas são reali-

zadas com o apoio da CPTM, que
abre espaços em suas estações
para a realização de atividades
ligadas à promoção do bem-es-
tar de seus passageiros.

A Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos é uma
operadora de transporte ferrovi-
ário de passageiros, com 1,6 mi-
lhão de passageiros transporta-
dos por dia útil. Diariamente, os

trens percorrem cerca de 65 mil
km, ou uma volta e meia em torno
da Terra, em 1.868 viagens pro-
gramadas. Juntas, as cinco linhas
da CPTM somam 196 km de ex-
tensão, dos quais 95 km estão na
capital paulista, que também con-
ta com 26 estações do total de
57. A CPTM atende os morado-
res de 18 municípios, incluindo a
capital. (Governo de SP)

Observação de baleias impulsiona turismo
de inverno no Litoral Norte de SP

O turismo de observação de
baleias tem impulsionado o fluxo
de visitantes no Litoral Norte de
São Paulo, especialmente em Ilha-
bela e São Sebastião, durante os
meses mais frios do ano. O au-
mento da movimentação de ba-
leias-jubarte, que migram da An-
tártida para o Brasil entre abril e
outubro, facilitou os avistamen-
tos na costa paulista. Na última
temporada, 561 indivíduos foram
registrados, frente a 20 em 2016,
segundo o Projeto Baleia à Vista.

A presença das baleias elevou
a ocupação hoteleira para mais de
80% em julho, segundo a Associ-
ação Brasileira da Indústria de

Hotéis, e aqueceu o comércio lo-
cal, de acordo com a Associação
Comercial de Ilhabela.

Dados do Centro de Inteli-
gência da Economia do Turismo
(CIET), vinculado à Setur-SP,
apontam que 120 mil turistas de-
vem visitar a região anualmente
com esse objetivo, gerando uma
movimentação direta de R$ 138
milhões por temporada.

Passeios náuticos de avista-
mento já superam o faturamento
de atividades tradicionais de ve-
rão. Em 2024, cerca de 12 mil pes-
soas participaram das saídas,
número 63% maior que o regis-
trado no ano anterior. A expecta-

tiva é alcançar 13 mil turistas até
o fim do ano. “São saídas mais
longas, para um público que in-
veste e valoriza este tipo de ex-
periência”, afirma Gustavo Bene-
dito, que coordena grupos de
avistamento de baleias.

Além das jubartes, os passeios
oferecem avistamento de baleias-fran-
ca, baleias-de-bryde, golfinhos, tar-
tarugas e aves marinhas. A atividade
é acompanhada por eventos como o
Festival da Tainha (11 a 13/7) e a Se-
mana Internacional de Vela (19 a 26/
7), em Ilhabela; e o Festival do Cama-
rão (3 a 6/7), o Festival Sertanejo (14 e
15/7) e o Arraiá do Tio Maneco (18 a
26/7), em São Sebastião.

A observação também contri-
bui para o monitoramento das es-
pécies. As caudas das jubartes,
únicas para cada indivíduo, são
fotografadas e catalogadas na pla-
taforma internacional Happywha-
le. A iniciativa permite rastrear os
animais em diferentes oceanos.

O turismo de observação é
regulado por práticas responsá-
veis. Em Ilhabela e São Sebasti-
ão, profissionais passam por ca-
pacitação e oficinas, e as prefei-
turas promovem campanhas de
conscientização. O objetivo é
garantir o bem-estar dos animais
e a sustentabilidade da ativida-
de. (Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Vereadores(as) cristãos protestantes comentam que o censo

2022 [IBGE] poderia ter chegado a 30% no Brasil, pois muitos(as)
não respondem qual sua crença. Quanto aos católicos(as),
muitos(as) seguem saindo [crises existenciais] da igreja apostóli-
ca romana

.
PREFEITURA (São Paulo)
Corintianos - secretários do prefeito e palmeirense Ricardo

Nunes (MDB) - tão preocupados com o jogo de hoje [na arena do
timão], do Brasil contra o Paraguai. Empate com o Equador, de-
monstrou que o badalado treinador italiano Ancelotti deixou mui-
to a desejar

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputados(as) cristãos protestantes comentam que o censo

2022 [IBGE] poderia ter chegado a 30% no Brasil, pois muitos(as)
não respondem qual sua crença. Quanto aos católicos(as),
muitos(as) seguem saindo [crises existenciais] da igreja apostóli-
ca romana

.
GOVERNO (São Paulo)
Tarcísio Freitas (Republicanos) segue em campanha pela ree-

leição sem deixar de receber seu padrinho político, o ex-presidente
Bolsonaro (PL). Na lógica das guerras [ambos são reformados
capitães do Exército], jamais de abandona um companheiro de
trincheiras

.
CONGRESSO (Brasil)
Deputados(as) e senadores(as) protestantes, comentam que o

censo 2022 [IBGE] poderia ter chegado a 30% no Brasil, pois
muitos(as) não respondem qual sua crença. Já muitos(as)
católicos(as), seguem saindo [crises existenciais] da igreja apos-
tólica romana

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Após malabarismos [inclusive literalmente] em Paris, na visita

ao presidente francês Macron, o Lula (dono do PT) tá de volta.
Terá que contar com malabarismos numa CPI [roubos a
aposentados(as) do INSS] e quedas de popularidade em levanta-
mentos eleitorais

.
PARTIDOS (Brasil)
O Bolsonarista (PL) Neymar tá sendo ironizado de capengar

aos 33 anos, enquanto esquerdas e direitas em Portugal comemo-
ram a seleção de futebol ter vencido a Espanha, com gols do
quarentão Cristiano Ronaldo, faturando pela 2ª vez a Liga das
Nações UEFA

.
JUSTIÇAS
Começou ontem, no Supremo brasileiro, o interrogatório dos

envolvidos [réus e testemunhas] no caso da chamada ‘trama gol-
pista 2022 / 23’. Deve seguir até 13 junho 2025. Jair Bolsonaro
[então presidente até dezembro 2022 e ex-presidente em janeiro
2023] ...

.
(Brasil)
... segue afirmando que “somente no Tempo de DEUS e do

Espírito Santo [através do Cristo Jesus] haverá [segundo a litera-
tura bíblica] um Justo Julgamento sobre qualquer tribunal terres-
tre”. Bolsonaro era católico e atualmente é batizado como cristão
protestante

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa [brasileira] desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal

CESAR
 NETO

  www.jornalistacesarneto.com
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EMBRAPA SUÍNOS E AVES
No dia 13 de junho de 2025, a Embrapa Suínos e Aves completa

50 anos de atuação, consolidando-se como uma das principais
referências em pesquisa e inovação nas cadeias produtivas de
suínos e aves no Brasil. A história da Embrapa começou em 26 de
abril de 1973, quando o governo federal criou a Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária como resposta às demandas de moder-
nização do campo. Santa Catarina foi o berço do centro de pesqui-
sa especializado em suinocultura, oficialmente instalado em Con-
córdia em junho de 1975. 

REUNIÃO DO COSAG DA FIESP
“A conferência (do clima) será uma oportunidade para o país

mostrar ao mundo como a produção agropecuária nacional pode
ser parte da solução da crise climática”. A afirmação é do presiden-
te da COP30 e secretário de Clima, Energia e Meio Ambiente do
Ministério das Relações Exteriores (MRE), André Correa do Lago,
que participou de reunião do Conselho Superior do Agronegócio
(Cosag) da Fiesp. 

ACORDO MERCOSUL UE
Em Paris, o presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva,

e o ministro da Agricultura e Pecuária, Carlos Fávaro, receberam
das mãos da diretora-geral da Organização Mundial da Saúde
Animal (OMSA), Emmanuelle Soubeyran, o certificado reconhe-
cendo o Brasil como país livre de febre aftosa sem vacinação. Já
em relação ao Acordo Mercosul e UE, a França deve evitar ser
“agressiva” em sua estratégica para impedir a adoção do tratado
comercial entre União Europeia e Mercosul, afirmou  o presidente
da Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimen-
tos (ApexBrasil). 

GRIPE AVIÁRIA
O ministro da Agricultura e Pecuária, Carlos Fávaro, concedeu

entrevista coletiva, na sede do Ministério, em Brasília, para atuali-
zar a imprensa sobre a situação da gripe aviária no Brasil. Na oca-
sião, reforçou o compromisso do governo com a transparência, a
sanidade animal e a segurança dos alimentos, destacando a eficá-
cia do sistema brasileiro frente à emergência zoossanitária.

CRIMES AMBIENTAIS
O Plenário da Câmara dos Deputados aprovou, parecer das

Comissões de Meio Ambiente, Finanças e Tributação, e Consti-
tuição e Justiça ao projeto que altera a Lei de Crimes Ambientais,
para incluir novas circunstâncias agravantes, como a prática de
crimes que dificultem a prestação de serviços públicos ou a atua-
ção em concurso de pessoas. O texto também aumenta as penas
para crimes de incêndio em florestas.

PORTO DE SANTOS
O Porto de Santos, maior complexo portuário da América Lati-

na, é presença confirmada no Global Agribusiness Festival (GA-
FFFF), considerado o maior evento de cultura agro do mundo.
Organizado pela DATAGRO e apresentado pela XP e Corteva
Agriscience, o GAFFFF acontece nos dias 5 e 6 de junho, no
Allianz Parque, em São Paulo. O complexo responde por 52% das
exportações do agro brasileiro.

CONSELHEIRO DA AUSTRÁLIA
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA)

recebeu, a visita do conselheiro regional de Mudanças Climáticas
da Austrália, Luke Hynes-Bishop, para discutir sobre a agenda do
clima e a COP 30. Participaram da reunião o coordenador de Inteli-
gência Comercial e Defesa de Interesses, Felipe Spaniol, o primei-
ro secretário da Embaixada da Austrália, Ben Padovan, a assesso-
ra de Relações Internacionais, Marina Isadora Souza, e a assesso-
ra técnica de sustentabilidade, Amanda Roza. 

ARMAZENAGEM
As tarifas de armazenagem da Companhia Nacional de Abaste-

cimento (Conab) foram reajustadas em média 6,88%, e os novos
valores entraram em vigor no mês de maio. A atualização, aprova-
da pela Diretoria Colegiada da Conab e publicada no Diário Oficial
da União, visa tornar mais atrativa a atuação de armazenadores
privados credenciados. O último reajuste havia sido realizado em
junho de 2023. 

GIRO DO LEITE
Com a missão de orientar o setor leiteiro sobre como melhorar

a qualidade do leite e aperfeiçoar a produção, a Caravana Giro do
Leite já atendeu mais de 15 mil produtores e participou de 5 even-
tos este ano. O projeto leva pesquisa e inovação para produtores
diretamente no campo. (Com informações de assessorias)

Mauricio Picazo Galhardo é jornalista

Sistema de transferências ins-
tantâneas do Banco Central (BC),
o Pix bateu novo recorde na últi-
ma sexta-feira (6). Pela primeira
vez, a modalidade aproximou-se
da marca de 280 milhões de tran-
sações em 24 horas.

Somente na última sexta-feira
(6), foram feitas 276,7 milhões de
transferências via Pix para usuá-
rios finais. O recorde diário ante-

rior tinha sido registrado em 20
de dezembro de 2024, dia do pa-
gamento da segunda parcela do
décimo terceiro salário, com 252,1
milhões de movimentações.

Em valores, foram movimen-
tados R$ 135,6 bilhões na última
sexta-feira. O montante é o quar-
to maior da história para um dia.
O recorde em valores também foi
registrado em 20 de dezembro,

quando foram movimentados R$
162,9 bilhões.

“Os números são mais uma
demonstração da importância do
Pix como infraestrutura digital pú-
blica, para a promoção da inclusão
financeira, da inovação e da con-
corrência na prestação de serviços
de pagamentos no Brasil”, infor-
mou o BC em comunicado.

Criado em novembro de 2020,

o Pix acumulou, no fim de maio,
175,47 milhões de usuários, con-
forme as estatísticas mensais
mais recentes. Desse total, 159,92
milhões eram pessoas físicas; e
15,56 milhões, pessoas jurídicas.

Em abril, segundo os dados
consolidados mais recentes, o
sistema superou a marca de R$
2,677 trilhões movimentados.
(Agência Brasil)

Não há compromisso de
aprovar alternativa à elevação

 do IOF, diz Motta
O presidente da Câmara dos

Deputados, Hugo Motta (Repu-
blicanos-PB), informou, na se-
gunda-feira (8), que não há com-
promisso do Legislativo com a
aprovação da medida provisória
(MP) que deve ser a alternativa
ao decreto que elevou o Imposto
sobre Operações Financeiras
(IOF).

“Não há do Congresso, é im-
portante aqui registrar, o compro-
misso de aprovar essas medidas
que vêm na MP. A MP será envi-
ada apenas para que, do ponto
de vista contábil, não se tenha
que aumentar o contingencia-
mento”, disse Motta em seminá-
rio organizado pelo Grupo Globo
com representantes do mercado
financeiro.

O líder do PT na Câmara, de-
putado Lindberg Farias (PT-RJ),
avalia como natural o comentá-
rio de Motta.

“Nós vamos para o debate. A
fala do Hugo agora não é nada
demais. É uma fala natural por-
que, inclusive, não tem texto da
medida provisória. E isso vai ser
uma construção”, disse a jorna-
listas, em Brasília.

O governo anunciou, no fi-
nal de maio, um bloqueio e um
contingenciamento de cerca de R$
30 bilhões para atingir a meta defi-
nida pela lei do arcabouço fiscal.
Além disso, foi editado decreto
sobre IOF que previa arrecadar
mais R$ 20 bilhões neste ano.

A medida sofreu resistência
do mercado financeiro e do Con-
gresso Nacional, o que levou o
governo a negociar uma MP al-
ternativa ao decreto do IOF.

Sem essa alternativa, o gover-
no teria que contingenciar mais
gastos federais neste ano, o que
impactaria ainda mais o funciona-
mento da máquina pública, atin-
gindo as emendas parlamentares
dos deputados e senadores.

Alternativas
Entre as medidas alternativas

da MP estão o aumento da taxa-
ção das casas de apostas on-line,
as chamadas bets, assim como a
taxação de 5% de títulos hoje
isentos, como as Letras de Cré-
dito do Agronegócio (LCA) e as
Letras de Crédito Imobiliário
(LCI). As LCAs são letras de cré-
dito para financiar o agronegó-
cio e a Frente Parlamentar Agro-
pecuária (FPA) já se manifestou
contra a medida.

Outras propostas debatidas
são a taxação dos juros sobre
capital próprio (JCP) e o corte de
10% nos benefícios tributários
concedidos a diversos setores e
que não estão previstos na Cons-
tituição. O governo estima que
gasta R$ 800 bilhões em isenções
tributárias todos os anos.

Ontem, o presidente da Câ-
mara havia comemorado o “re-
cuo” do governo que decidiu re-
ver o decreto do IOF. “Foi uma
vitória do bom senso - e da boa
política”, disse Motta, em uma
rede social.

O líder governista Lindbergh
Farias avalia que a MP negocia-
da com o governo foi uma vitória
dos presidentes da Câmara e do
Senado.

“A gente calcula, inclusive,
que os ganhos fiscais vão ser um
terço do que era no decreto IOF.
Vocês vejam, por exemplo, que o
risco sacado teve uma redução
de até 80%”, completou, se refe-
rindo a uma das medidas do de-
creto do IOF.

Saúde e educação
O presidente da Câmara,

Hugo Motta, voltou a defender
na segunda-feira,  cortes mais es-
truturais e sugeriu a desvincula-
ção dos pisos da saúde e da edu-
cação que, segundo a Constitui-
ção, tem uma porcentagem míni-
ma que deve ser respeitada.

“Não havia interesse do go-
verno em debater essas pautas,
as pautas estruturantes, debater
o corte das isenções fiscais, de-

bater o que nós podemos avan-
çar na desvinculação sobre saú-
de e educação, poder debater o
crescimento do gasto primário em
diversas áreas”, disse.

Ao desvincular os gastos da
saúde e educação, em tese, os
valores destinados a essas áreas
podem sofrer cortes maiores que
os permitidos atualmente pela le-
gislação. Outra proposta que vem
sendo levantada no debate é des-
vincular o reajuste das aposen-
tadorias dos aumentos do salá-
rio-mínimo.

São medidas defendidas pelo
relator da reforma administrativa,
deputado Pedro Paulo (PSD-RJ),
nomeado por Motta para apre-
sentar um texto sobre o tema.

O líder do PT na Câmara dis-
se que a legenda é contrária a
esse tipo de proposta.

“Nós somos contra, muito
contra. Nós não vamos topar
isso. Desvincular salário mínimo
da Previdência, sinceramente, um
aposentado que ganha um salá-
rio-mínimo. Essa desvinculação
é criminosa. É a gente tratar o
ajuste em cima dos mais pobres”,
defendeu Lindbergh Farias.

Corte de gastos
O presidente da Câmara,

Hugo Motta, defendeu cortes de
gastos maiores e destacou que
não dá para o Congresso ser o
“policial mal”, enquanto o gover-
no banca o “policial bonzinho”.

“Chegou um momento da
discussão que um determina-
do ator importante do governo
disse que vai ter um shutdown
[paralisação da máquina públi-
ca] se derrubar a medida do
IOF. E talvez seja o que o país
esteja precisando para todo
mundo sair da sua zona de con-
forto. Porque está todo mundo
olhando a situação, mas nin-
guém quer abrir mão de nada”,
acrescentou.

O deputado Lindberg Farias
avalia que o governo já fez cor-
tes importantes, citou o contin-

genciamento de R$ 30 bilhões e
também o pacote de ajuste fiscal
do ano passado, que limitou a
valorização real do salário-míni-
mo. Estima-se que o pacote do
ano passado reduza as despesas
em R$ 327 bilhões em cinco anos.

“Quando aperta, o andar de
cima não quer pagar nada. Só
gosta de fazer ajuste em cima de
programa social, de corte na saú-
de e na educação, mas não quer
dar sua contribuição. Esses te-
mas têm que ser enfrentados”,
acrescentou o petista.

Entenda
O arcabouço fiscal aprovado

no primeiro ano do atual gover-
no, que substituiu o teto de gas-
tos aprovado no governo de Mi-
chel Temer, obriga a União a cum-
prir uma meta fiscal de gastos
primários, que são os gastos to-
tais, deixando de fora as despe-
sas com a dívida pública.

Como as despesas sociais
com previdência, saúde e edu-
cação crescem mais rápido do
que o arcabouço comporta, há
necessidade de a União buscar
novas receitas ou cortar despe-
sas para cumprir com a meta es-
tabelecida na lei.

O setor empresarial, em es-
pecial o mercado financeiro, co-
bra que o governo apresente
cortes de gastos maiores para
atingir a meta fiscal, e rejeita
medidas de aumento da arreca-
dação. Porém, o Executivo tem
apresentado algumas medidas
de aumento de receitas, a exem-
plo do decreto do IOF.

Contribui para pressionar a
dívida pública brasileira os juros
praticados pelo Banco Central
de 14,75% ao ano, o terceiro
maior em valores reais do mun-
do. Impulsionada pela alta dos
juros, a dívida pública federal
cresceu 1,44% em abril. A alta
foi reforçada pela apropriação
de R$ 70,3 bilhões em juros.
(Agência Brasil)

Mercado eleva previsão
de expansão da economia

para 2,18% em 2025
A previsão do mercado finan-

ceiro para o crescimento da eco-
nomia em 2025 foi elevada de
2,13% para 2,18%, de acordo com
o Boletim Focus, divulgado na
segunda-feira (19), em Brasília.

A pesquisa é realizada sema-
nalmente pelo Banco Central (BC)
com a expectativa de instituições
financeiras para os principais in-
dicadores econômicos.

Para 2026, a projeção para o
Produto Interno Bruto (PIB - a
soma dos bens e serviços pro-
duzidos no país) ficou em 1,81%.
Para 2027 e 2028, o mercado fi-
nanceiro estima expansão do PIB
em 2% para os dois anos.

Puxada pela agropecuária, no
primeiro trimestre de 2025 a eco-
nomia brasileira cresceu 1,4%,
segundo o IBGE. Em 2024, o PIB
fechou com alta de 3,4%.

O resultado representa o
quarto ano seguido de cresci-
mento, sendo a maior expansão
desde 2021 quando o PIB alcan-
çou 4,8%.

A previsão da cotação do
dólar está em R$ 5,80 para o fim
deste ano. No fim de 2026, esti-
ma-se que a moeda norte-ameri-

cana fique em R$ 5,89.
A estimativa para o Índice

Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) – considera-
do a inflação oficial do país – para
2025 passou de 5,46% para 5,44%
nesta edição do Boletim Focus.
Para 2026, a projeção da inflação
ficou em 4,5%. Para 2027 e 2028,
as previsões são de 4% e 3,85%,
respectivamente.

A estimativa para 2025 está
acima do teto da meta de inflação
que deve ser perseguida pelo BC.
Definida pelo Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN), a meta é de
3%, com intervalo de tolerância
de 1,5 ponto percentual para cima
ou para baixo. Ou seja, o limite
inferior é 1,5% e o superior 4,5%.

Em abril, a inflação oficial fe-
chou em 0,43%, pressionada prin-
cipalmente pelos preços dos ali-
mentos e de produtos farmacêu-
ticos.

O resultado mostra desacele-
ração pelo segundo mês segui-
do, após o IPCA ter marcado
1,31% em fevereiro e 0,56% em
março. No acumulado em 12 me-
ses, o índice divulgado pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE) soma 5,53%.
Para maio, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo
15 (IPCA-15), que mede a prévia
da inflação oficial, ficou em
0,36%. O resultado da inflação
oficial será divulgado amanhã
pelo IBGE.

Para alcançar a meta de infla-
ção, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa bá-
sica de juros, a Selic, definida em
14,75% ao ano.

A alta do preço dos alimen-
tos e da energia e as incertezas
em torno da economia global
fizeram o BC aumentar mais
uma vez os juros em 0,5 ponto
percentual na última reunião,
no mês passado, o sexto au-
mento seguido da Selic em um
ciclo de contração na política
monetária.

Em comunicado, o Copom
não deu pistas sobre o que deve
ocorrer na próxima reunião, na
metade de junho. Afirmou ape-
nas que o clima de incerteza per-
manece alto e exigirá prudência
da autoridade monetária, tanto em
eventuais aumentos futuros
como no período em que a Selic

deve ficar em 14,75% ao ano.
A estimativa do mercado fi-

nanceiro é de que a taxa básica
encerre 2025 neste patamar. Para
o fim de 2026, a expectativa é de
que a taxa básica caia para 12,5%
ao ano. Para 2027 e 2028, a previ-
são é que ela seja reduzida nova-
mente, para 10,5% ao ano e 10%
ao ano, respectivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros a finalidade
é conter a demanda aquecida, e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos enca-
recem o crédito e estimulam a
poupança.

Mas, além da Selic, os ban-
cos consideram outros fatores na
hora de definir os juros cobrados
dos consumidores, como risco de
inadimplência, lucro e despesas
administrativas. Assim, taxas
mais altas também podem dificul-
tar a expansão da economia.

Quando a taxa Selic é reduzi-
da a tendência é que o crédito
fique mais barato, com incentivo
à produção e ao consumo, redu-
zindo o controle sobre a inflação
e estimulando a atividade econô-
mica. (Agência Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 - DIASPROCESSO Nº 1009582-04.2023.8.26.0001. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 
Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO CAROLINO AIRES, Brasileiro, Divor-
ciado, Comerciante, CPF 022.848.528-23, que lhe foi proposta uma ação de Ação de Exigir Contas por 
parte de Loredanne Aparecida Pinto, alegando em síntese dever o réu prestar contas à autora, de todas 
as locações que recebeu por ocasião do seu uso exclusivo do imóvel do imóvel que possuem em comum, 
registrado na Matrícula sob o nº. 79.796 – 3º CRI/SP, situado na Rua Olavo Egídio, 826/830/836, Santana, 
CEP 02037-001. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20 
dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do CPC, sob pena de presumirem 
como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

MARQX PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.788.680/0001-76 - NIRE 35.3.0064702-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2025
1. Data, Hora e Local: realizada em 27/05/2025, às 10h, na sede da MARQX Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, 1340, Sala 08, Jardim 
Mutinga, CEP 06268-900. 2. Convocação e Presença: as formalidades de convocação foram 
dispensadas, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em 
razão da presença de acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da 
Companhia, conforme Lista de Acionistas Presentes constante do Anexo I. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Antonio Carlos Lourenço Marques; e Secretário: Gabriel Marques Mesa Campos. 4. Ordem 
do dia: deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, com o cancelamento de ações, 
mediante a restituição de capital aos acionistas na proporção de suas participações, por considerá-lo 
excessivo; (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia; e (iv) a autorização para que os administradores pratiquem todos e quaisquer 
atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas. 5. Deliberações: após análise 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: 5.1 aprovar a redução de capital social da Companhia no valor de 
R$ 107.252.674,00, passando o capital social da Companhia de R$ 119.657.250,00 para 
R$ 12.404.576,00, por considerá-lo excessivo, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. (“Redução de 
Capital”). 5.1.1. A Redução de Capital ocorrerá com o cancelamento de 10.725.267.400 ações e mediante 
a restituição de capital aos acionistas através de ativos correspondentes à participação da Companhia, 
a título de devolução de capital por valor contábil, nos termos do artigo 22 da Lei 9.249, de 26/12/1995, 
na: (i) AVUL Participações S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos 
de Souza Marques, 546, Sala B, Vila Jaguara, CEP 05106-010, com o seu estatuto social arquivado na 
JUCESP NIRE 35.3.0065821-3, CNPJ 59.573.149/0001-02; (ii) VCC Participações S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala D, Vila Jaguara, 
CEP 05106-010, com o seu estatuto social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0065823-0, CNPJ 
59.563.859/0001-51; (iii) VSBL Participações S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de SP, 
SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala E, Vila Jaguara, CEP 05106-010, com o seu estatuto 
social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0065841-8, CNPJ 59.563.681/0001-49; e (iv) UTTL 
Participações S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza 
Marques, 546, Sala C, Vila Jaguara, CEP 05106-010, com o seu estatuto social arquivado na JUCESP 
NIRE 35.3.0065822-1, CNPJ 59.563.807/0001-85, conforme disposto no Anexo II. 5.1.2 Fica consignado 
que a Redução de Capital ora aprovada só se tornará efetiva 60 dias após a publicação desta ata para 
fins do artigo 174 da Lei das S.A. 5.2 Em virtude da deliberação do item 5.1, o Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito em moeda corrente nacional, é de R$ 12.404.576,00, dividido em 
1.240.457.600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3 Aprovar, em razão das 
deliberações tomadas nesta assembleia, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar com a redação constante do Anexo III à presente ata. 5.4 Autorizar a administração da 
Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações acima, podendo, 
para tanto, assinar e celebrar quaisquer instrumentos que se façam necessários. 6 Encerramento: 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia geral extraordinária, da qual se lavrou a presente 
Ata, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Antonio Carlos Lourenço 
Marques; e Secretário: Gabriel Marques Mesa Campos. São Paulo, 27/05/2025. Mesa: Antonio Carlos 
Lourenço Marques - Presidente. Gabriel Marques Mesa Campos - Secretário. Acionistas: Antonio 
Carlos Lourenço Marques; Gabriel Marques Mesa Campos; Gustavo Marques Mesa Campos - p.p. 
Flávio Mesa Campos. Estatuto Social - Capítulo I Denominação Social, Objeto, Sede e Prazo de 
Duração - Artigo 1 A sociedade denomina-se MARQX Participações S.A. (“Companhia”), sociedade 
anônima, devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da República Federativa do 
Brasil, regida por este estatuto social, e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial 
a Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2 A Companhia tem sede, foro e domicílio 
na cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, 1340, Sala 08, Jardim Mutinga, CEP 06268-900. 
§único Por resolução dos acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá 
abrir ou fechar filiais, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer lugar do Brasil ou 
do exterior, sem alterar o estatuto social. Artigo 3 A Companhia tem por objeto social as seguintes 
atividades: (i) a administração de bens próprios, sejam eles móveis ou imóveis; e (ii) a participação em 
outras sociedades como quotista ou acionista. Artigo 4 O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II Capital Social e Ações - Artigo 5 O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito em moeda corrente nacional, é de R$ 12.404.576,00, dividido em 1.240.457.600 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6 É proibida a emissão ou imposição de ônus ou 
gravame, ou de direito real em favor de terceiros, sobre as ações da Companhia, bem como a sua 
penhora. Artigo 7 Todas as ações são iguais e indivisíveis perante a Companhia e cada ação confere 
ao seu titular direito a um voto nas deliberações da Companhia. Capítulo III Assembleia Geral - Artigo 
8 A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1 As Assembleias 
Gerais serão convocadas por qualquer Diretor com no mínimo 8 dias de antecedência, por meio de 
notificação escrita encaminhada aos acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, dos 
quais deverão constar a descrição detalhada da ordem do dia, a data, hora e local em que será realizada 
a Assembleia. §2 Independentemente das formalidades previstas no §acima, será considerada regular 
a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3 Caberá à Assembleia 
Geral escolher, entre os presentes, o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os 
trabalhos. Artigo 9 Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em 
primeira e em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a 
metade do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto. §único As Assembleias Gerais 
poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicação 
semelhantes através dos quais todos os acionistas que participem da assembleia possam ouvir uns 
aos outros, sendo certo que a participação em tal assembleia será considerada como presença. Artigo 
10 A Assembleia Geral terá competência exclusiva para decidir sobre as seguintes matérias, além 
daquelas requeridas em lei: (i) alteração deste Estatuto Social; (ii) eleição ou destituição, a qualquer 
tempo, dos Diretores; (iii) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (iv) emissão 
de ações e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis, bem como os termos e condições da subscrição 
e pagamento de tais ações e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis e aprovação de quaisquer 
avaliações relativas à contribuição de bens ao capital em bens ou direitos; (v) aprovação de qualquer 
proposta de incorporação (incluindo incorporação de ações), cisão total ou parcial, desdobramento, 
fusão, alteração no tipo societário ou qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; e (vi) 
aprovação de liquidação ou dissolução da Companhia, eleição ou substituição de seus liquidantes e 
aprovação das contas dos liquidantes. §único Salvo se quórum maior for exigido por lei e/ou neste 
Estatuto Social, as deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos. Artigo 11 
A transformação do tipo societário da Companhia em outro tipo societário dependerá do voto afirmativo 
de acionistas que representem a unanimidade do capital social da Companhia. Artigo 12 Os acionistas 
poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 ano, que 
seja acionista, Diretor ou advogado. Capítulo IV Administração da Companhia - Artigo 13 A Companhia 
será administrada por uma Diretoria composta por 2 Diretores sem designação específica, que sejam 
acionistas da Companhia (“Diretores”). §1 Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo, 
pela Assembleia Geral, pelo prazo de mandato unificado de 3 anos, sendo permitida a reeleição. §2 Os 
Diretores ficam dispensados de prestar caução como garantia para o desempenho de suas funções. 
Artigo 14 Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no 
livro correspondente e permanecerão no exercício de sua função até a eleição e posse de seus 

sucessores. No caso de vacância de cargo de membro da Diretoria, a sua substituição será deliberada 
pela Assembleia Geral, em reunião a ser convocada no prazo de 8 dias, contados da vacância. Artigo 
15 Aos Diretores são outorgados os mais amplos poderes de administração da Companhia, incumbindo-
lhes, dentre outras atribuições: (i) comprar, vender, prometer e gravar com ônus real os bens móveis e/
ou imóveis, em nome da Companhia; (ii) contrair ou conceder empréstimos e financiamentos; (iii) demitir 
ou admitir colaboradores, bem como celebrar contratos de qualquer natureza e valor; e (iv) nomear 
procuradores para a prática de atos específicos em nome da Companhia, cujo instrumento deverá 
discriminar os poderes conferidos e o prazo de duração que, entretanto, somente poderá vigorar pelo 
prazo de 2 anos contados de sua outorga, com exceção daquele conferido com cláusula “ad judicia”, o 
qual será por prazo indeterminado. §1 A Companhia será representada por: (i) qualquer Diretor; ou (ii) 
1 Diretor e um procurador, devidamente constituídos, em conjunto; ou (iii) 2 procuradores, devidamente 
constituídos, em conjunto. Artigo 16 A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da 
remuneração dos Diretores, nos termos do Artigo 152 da Lei das S.A., mediante deliberação de, pelo 
menos, 2/3 do capital social. Artigo 17 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador que envolverem a Companhia em 
operações estranhas ao objeto social e aos negócios da Companhia, tais como fianças, avais, endossos 
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. Capítulo V Conselho Fiscal - Artigo 18 A 
Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 a 5 membros e respectivos 
suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis. §único Em caso de vacância, renúncia ou impedimento, o membro do 
Conselho Fiscal será substituído pelo respectivo suplente. Capítulo VI Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Lucros - Artigo 19 O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, 
data em que serão levantadas as demonstrações financeiras requeridas por lei, com observância das 
prescrições legais, devendo ser assinadas pelos Diretores e por contabilista devidamente registrado 
perante os órgãos competentes. §1 Companhia poderá distribuir dividendos, segundo as regras descritas, 
por conta dos lucros apurados em balanços intermediários ou intercalares. §2 A distribuição de dividendos 
superiores a 30% dos lucros apurados em balanços intermediários, intercalares ou anuais dependerá 
da deliberação dos acionistas representando, pelo menos, 2/3 do capital social da Companhia. §3 Os 
lucros acumulados, quando não distribuídos, deverão ser incorporados ao capital social da Companhia. 
§4 Observado o disposto neste Artigo 19, a distribuição de lucros e/ou dividendos fica condicionada, 
em qualquer hipótese, à existência de disponibilidade financeira para tanto, sendo vedada essa 
distribuição no caso: (i) de a Companhia possuir empréstimos e/ou financiamentos obtidos perante 
instituições financeiras para fins de manutenção e/ou reposição de seu capital de giro ou mesmo para 
promover distribuição de dividendos; (ii) de a Companhia ter obrigações tributárias vencidas; e (iii) de 
a Companhia alienar bens para obtenção de receita. §5 A Companhia deverá colocar à disposição dos 
acionistas em sua sede o balanço patrimonial e a demonstração de resultados, ao menos, 15 dias antes 
da reunião que aprovará as contas da administração. §6 Os lucros líquidos verificados terão a seguinte 
destinação: (i) 5% para a reserva legal, até que esta atinja 20% do capital social; (ii) 25% do lucro líquido, 
ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A., para pagamento do dividendo mínimo obrigatório; 
e (iii) o saldo deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral. §7 A Companhia poderá ainda 
levantar balanços semestrais ou trimestrais, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que 
poderão ser distribuídos por deliberação da Assembleia Geral. §8 A Companhia poderá pagar juros 
sobre capital próprio, que serão imputados ao dividendo obrigatório e ao total de dividendos pagos pela 
Companhia no exercício. Capítulo VII Transferência de Ações e Direito de Preferência - Artigo 20 
Os acionistas não poderão alienar, inclusive por permuta ou doação, suas ações, no todo ou em parte, 
a terceiros que não sejam acionistas da Companhia sem o expresso consentimento dos demais acionistas, 
cabendo, em igualdade de preço e condições, o direito de preferência do acionista que desejar adquiri-
las, se algum acionista quiser ceder as ações que possuir. Os acionistas que pretenderem ceder ou 
transferir, no todo ou em parte, suas ações, deverão manifestar sua intenção por escrito aos demais 
acionistas, assistindo a estes o prazo de 10 dias para que possam exercer o direito de preferência. 
Capítulo VIII Continuidade da Companhia - Artigo 21 A Companhia não se dissolverá pela morte, 
desaparecimento, incapacidade permanente, interdição ou qualquer outra forma de incapacidade ou 
impedimento legal, falência ou insolvência de algum dos acionistas, ou ainda em caso de condenação 
judicial (inclusive partilha em caso de dissolução conjugal por separação ou divórcio) pela qual as ações 
de qualquer um deles devam ser transferidas a terceiros, hipótese em que a Companhia prosseguirá 
apenas com os demais acionistas. §1 Falecendo, desaparecendo ou declarado impedido qualquer dos 
acionistas, fica assegurado aos herdeiros o direito de substituí-lo na Companhia. Todas as ações do 
acionista falecido pertencerão “pro indiviso” aos seus herdeiros, na hipótese de pretenderem eles 
ingressar na Companhia, os quais nomearão um dentre eles para representá-los nos atos sociais 
posteriores, inclusive os de administração e deliberações de sócios, ficando referido representante de 
pleno direito, por sua simples indicação, com todos os poderes necessários para a representação dos 
demais sucessores, incluindo-se os de transigir, desistir, renunciar, receber e dar quitação, alienar, 
onerar, receber avisos, citações e notificações, e qualquer outro ato aqui não especificado. §2 Os haveres 
do acionista, nos casos de saída voluntária ou não, morte ou incapacidade civil, quando, nestes últimos 
casos, seus herdeiros ou curadores decidam não permanecer na Companhia, e ainda na hipótese de 
exclusão, serão avaliados segundo as práticas de mercado vigente na época, com base no patrimônio 
líquido da Companhia avaliado a preço de mercado, tomando-se em conta o balanço da Companhia 
elaborado com observância no item (i) abaixo: (i) O balanço patrimonial que servirá de base para 
avaliação do patrimônio líquido da Companhia a preço de mercado, deverá ser elaborado em prazo não 
superior a 60 dias contados da data do evento ou da comunicação oficial que motivou a saída, dessas 
duas datas a mais recente, período em que os acionistas remanescentes se comprometem a conduzir 
os negócios da Companhia dentro dos padrões até então utilizados. (ii) Para avaliação dos haveres do 
acionista retirante, os acionistas remanescentes representando a maioria de votos do capital social 
nomearão empresa de avaliação reconhecidamente especializada. (iii) O laudo de avaliação do perito 
deverá ser aprovado pela totalidade dos acionistas, inclusive pelo retirante. Em não se obtendo tal 
aprovação, será procedida a escolha de nova empresa reconhecidamente especializada. (iv) Se o valor 
do segundo laudo avaliatório não ultrapassar, para mais ou para menos, em 10% o valor do primeiro, 
o valor a ser pago será igual àquele apontado no laudo inaugural. (v) Não se concretizando a hipótese 
do item anterior, será nomeada uma terceira empresa reconhecidamente especializada, escolhida de 
comum acordo pelos dois peritos inicialmente contratados, que funcionará como perito desempatador, 
devendo necessariamente indicar, como valor de reembolso, importância que terá por limites, inferior 
e superior, os resultados das avaliações inaugurais. (vi) As despesas de avaliação incluir-se-ão entre 
as obrigações constantes do balanço que servirá de base ao pagamento dos haveres do sócio retirante. 
§3 Os haveres assim apurados serão pagos em até 24 parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir 
do último dia do mês em que for aprovado o laudo avaliatório mencionado no §2. (i) A partir da data do 
balanço referido, o valor dos haveres será corrigido monetariamente na forma da lei e com base em 
índice oficial divulgado pelo Governo Federal, e será acrescido de juros simples de 6% ao ano. §4 As 
ações, se e enquanto mantidas em tesouraria, não terão direito a dividendos, bonificações, voto nas 
deliberações sociais ou preferência para aquisição ou subscrição, e serão recolocadas em circulação 
mediante deliberação dos acionistas, observadas as prescrições legais que forem aplicáveis. Capítulo 
IX Liquidação - Artigo 22 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 
Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período 
da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo X Acordo de Acionistas - Artigo 23 Na hipótese 
de assinatura e arquivamento na sede da Companhia de um Acordo de Acionistas, a Companhia deverá 
observar as disposições ali contidas. Capítulo XI Solução de Controvérsias - Artigo 24 Os acionistas 
e a Companhia se comprometem a empregar seus melhores esforços para resolver por meio de 
negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este estatuto social. Artigo 25 Não sendo 
possível a solução por tal forma, elegem os acionistas o foro do Município de Osasco, SP para solução 
de quaisquer controvérsias.

ROTAS DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 57.582.342/0001-84 - NIRE 353.006.486-68

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de Maio de 2025
Data, Hora e Local: Em 15 de maio de 2025, às 10:00 horas, na sede social da ROTAS DO BRASIL S.A. (“Companhia”),
localizada na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte, Vila Olímpia, CEP 04552.080, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404 de
15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), face à presença de Acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente: André Felipe Fernandes
Figueira; e Secretário: Sr. Paulo Augusto Franzine. Ordem do Dia: (i) Alteração da Razão Social da Companhia para WAY
CONCESSÕES S.A.; (ii) Consequente alteração do artigo 1º do Estatuto Social; (iii) A reforma e consolidação do estatuto
social da Companhia; (iv) Ratificação de todos os atos praticados anteriormente pela administração da Companhia.
Deliberações: Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos e
sem quaisquer restrições ou ressalvas, para (i) Aprovar a alteração da razão social da Companhia que passará a
denominar-se WAY CONCESSÕES S.A.. (ii) Em razão da aprovação da matéria acima, Aprovar a alteração da redação do
caput do artigo 1º do Estatuto Social, cuja redação consolidada foi aprovada adiante, o qual passa a vigorar com a seguinte
nova redação: “Artigo 1º - A WAY CONCESSÕES S.A., doravante denominada Companhia, rege-se pelo presente Estatuto
Social, pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). (iii) Aprovar, em decorrência
das deliberações acima e de outras que os acionistas desejam implementar, a reforma do Estatuto Social da Companhia,
que passará a vigorar com a redação apresentada no Anexo I ao presente instrumento; (iv) Por unanimidade, os acionistas
Ratificam todos os atos praticados pela administração da Companhia até a presente data, em especial aqueles
relacionados à condução dos negócios sociais, à gestão administrativa e às providências tomadas para viabilizar a
alteração ora aprovada; e (v) Autorizar a administração e/ou procuradores da Companhia a assinarem todos os
documentos e praticarem todos os atos que venham a ser necessários para a implementação do acima aprovado.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos, dos quais se lavrou a presente ata que,
depois de lida, achada conforme e aprovada, vai por todos os presentes assinada em 3 (três) vias. Mesa: André Felipe
Fernandes Figueira - Presidente; e Paulo Augusto Franzine - Secretário; Acionistas: Kinea Equity Infra I Fundo de
Investimento em Participações Multiestrategia - Kinea Private Equity Investimentos S.A. (p. Marcio Verri e Eduardo
Marrachine) e Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio Verri e Aymar Almeida); p. Kinea Equity Infra I Private Fip em
Infraestrutura Responsabilidade Limitada - Kinea Private Equity Investimentos S.A. (p. Marcio Verri e Eduardo Marrachine) e
Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio Verri e Aymar Almeida); p. 4Road Concessões S.A. (João Leopoldino Neto e Paulo
Augusto Franzine). Confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: André Felipe Fernandes Figueira - Presidente,
Paulo Augusto Franzine - Secretário. Acionistas: 4Road Concessões S.A., João Leopoldino Neto, Paulo Augusto
Franzine, Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, Cristiano Gioia Lauretti, Marcio
Verri Bigoni, Kinea Equity Infra I Private Fip em Infraestrutura Responsabilidade Limitada, Aymar Ferreira de Almeida
Junior, Marcio Verri Bigoni. JUCESP nº 176.872/25-5 em 02/06/2025.
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

Mateus Rodrigues Leal, brasileiro, solteiro, nascido aos 22/10/1998, jornalista, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Elizeu Queiroz Leal e de Marinalva Rodrigues de Oliveira Leal; 
e Isabela Campos Gomes, brasileira, solteira, nascida aos 25/10/1998, publicitária, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Mauro Sergio Gomes da Silva e de Renata Campos dos Santos.

Alexander Rocha Gomes Colaneri, brasileiro, divorciado, nascido aos 25/02/1980, empresário, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Djalma Colaneri e de Maria Madalena Rocha Gomes 
Colaneri; e Gabriela Melo Vasconcelos, brasileira, solteira, nascida aos 14/02/1999, professora, natural de 
Fortaleza - CE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Antônio Isnard de Olinvindo Vasconcelos e de 
Lêda dos Santos Melo.

Ibrahin Mohamed Chahine, brasileiro, solteiro, nascido aos 13/04/1997, designer gráfico, natural de São Paulo 
- SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Mohamed Ibrahin Chahine e de Maria de Fatima Nogueira; 
e Rafaela Regina Gomes, brasileira, solteira, nascida aos 30/07/1997, assistente administrativo, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Ademar Viana Gomes e de Sandra Regina Xavier.

Antonio Miguel Borges Junior, brasileira, solteiro, nascido aos 06/01/1978, engenheiro civil, natural de 
Salvador - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Antonio Miguel Borges e de Dagnalda Lisboa 
Borges; e Marta Leonor Ribeiro Gonçalves, brasileira, solteira, nascida aos 15/11/1974, comerciante, natural 
de Feira de Santana - BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José Ribeiro Gonçalves e de Odilia 
Leonor Ribeiro Gonçalves.

Marcio Ribeiro da Costa, brasileiro, divorciado, nascido aos 03/01/1980, policial militar, natural de São Paulo 
- SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Remilton Ribeiro da Costa e de Maria Dalva Bomjardim 
da Costa; e Cristhiane Pedral de Souza, brasileira, divorciada, nascida aos 22/11/1981, empreendedora, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Julio Rufino de Souza e de Eunice Pedral 
de Souza.

Samuel Alexandre Azevedo Gomes, brasileiro, solteiro, nascido aos 09/05/2001, engenheiro de dados, natural de 
Itapecerica da Serra - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Domingos Xavier Gomes e de Marlene 
Azevedo dos Santos; e Beatriz da Gama Cesar, brasileira, solteira, nascida aos 26/03/2001, nutricionista, natural 
de Itapecerica da Serra - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Erinaldo Rodrigues Cardozo 
Cesar e de Joelma da Gama Cesar.

Alexsandro Bezerra Lima, brasileiro, solteiro, nascido aos 21/07/1995, serralheiro de alumínio, natural de 
Paulo Afonso - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Antonio da Costa Barros e de Maria Rita 
Bezerra Lima da Silva; e Ana Paula Getrudes da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 05/07/1986, do lar, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Severino Francisco da Silva e de Getrudes 
Maria da Silva.

Thiago de Oliveira Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 28/11/1991, vendedor, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Givaldo Lopes Silva e de Vivian Patricia de Oliveira; e Ingrid 
Cristina Silva Egidio, brasileira, solteira, nascida aos 07/07/1993, analista de negócios, natural de São Paulo - 
SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Carlos Eduardo de Souza Egidio e de Marli Aparecida da 
Silva de Paula.

Matheus Santos Iletsky Baconieski, brasileiro, solteiro, nascido aos 27/03/2001, confeccionador de brinquedos, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Danilo Baconieski e de Leonice 
de Souza Santos Baconieski; e Wendy Manuelly Cardoso da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 22/11/2002, 
relações públicas, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Manoel Evilasio 
Matias da Silva e de Maria Anunciada Cardoso.

Alexsandro de Souza da Conceição, brasileiro, solteiro, nascido aos 21/12/1977, motorista, natural de Jequié 
- BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Rosalina de Souza da Conceição; e Edicreuza Souza 
Messias, brasileira, solteira, nascida aos 13/11/1982, do lar, natural de Manoel Vitorino - BA, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, filha de Aurelino Messias de Jesus e de Maria da Conceição Mendes de Souza.

Noelson de Deus Araujo, brasileiro, solteiro, nascido aos 01/09/1983, eletricista, natural de Planalto - BA, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Valdionor Florencio de Araujo e de Ana de Deus Araujo; e 
Vilvane de Souza Almeida, brasileira, solteira, nascida aos 26/03/1977, de serviços domésticos, natural de Ibitiara 
- BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Valdeci Alves de Almeida e de Maria do Carmo de Souza 
Almeida.

Gabriel Vieira de Jesus , brasileiro, solteiro, nascido aos 02/06/2000, motorista, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Josue Moreira de Jesus e de Arlete Vieira do Nascimento; 
e Kauany Brigatti Goes, brasileira, solteira, nascida aos 01/08/2004, balconista, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Juliano Alves Goes e de Jocasta Brigatti.

José Conceição da Costa Dias, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/12/1979, encarregado de obra, natural de 
Euclides da Cunha - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José Dias Filho e de Maria França da 
Costa; e Noemí Vieira dos Santos, brasileira, solteira, nascida aos 22/03/1986, copeira, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliada em Itapecerica da Serra - SP, filha de José Carlos dos Santos e de Maria Terezinha Vieira 
dos Santos.

Edson Gomes da Silva, brasileiro, divorciado, nascido aos 27/05/1967, taxista, natural de Ilhéus - BA, residente 
e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José Francisco da Silva e de Niralda Gomes da Silva; e Elisangela de 
Morais Lima, brasileira, solteira, nascida aos 02/06/1976, telemaketing, natural de São Paulo - SP, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, filha de Raimundo Braga de Lima e de Maria Auxiliadora Bazilio de Lima.

Wellington Oliveira Costa, brasileira, divorciado, nascido aos 10/08/1990, engenheiro de produção, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Jose Raimundo de Souza Costa e de Rosana 
de Oliveira de Souza; e Silvia Cristina Caires Ramos, brasileira, divorciada, nascida aos 21/07/1979, empresária, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Jose Henrique de Ramos e de Maria 
Aparecida de Ramos.

Bruno Ribeiro Anastacio, brasileiro, solteiro, nascido aos 28/04/1994, analista de pcp, natural de São Paulo - 
SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Acrisio Aparecido Anastacio e de Sueli Aparecida Ribeiro 
Anastacio; e Bianca Leonardo de Paiva, brasileira, solteira, nascida aos 14/07/1996, empresária, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Marcos de Paiva e de Debora Leonardo Lacerda.

Jadiel Alves de Almeida, brasileiro, solteiro, nascido aos 13/06/2002, auxiliar administrativo, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Gilmar Ataide de Almeida e de Robélia Alves dos 
Santos Almeida; e Jeniffer de Jesus Santos Souza, brasileira, solteira, nascida aos 29/06/2004, estudante, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Joel Cirilo Santos de Souza e de 
Luciana de Jesus Santos Souza.

José Jorge de Oliveira Neto, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/10/1979, analista de pcp, natural de São Paulo 
- SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Joanita Jorge de Almeida; e Michele Alves Cassimiro, 
brasileira, solteira, nascida aos 08/01/1988, analista financeiro, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada 
em São Paulo - SP, filha de Egberto Cassimiro e de Fatima Maria alves Cassimiro.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 
na forma da Lei. Editais afixados em cartório. 
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41 3134-3450

ONLINE
LEILÃO dia 10/06/2025

TERÇA-FEIRA
Leilão 10h30

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital. 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo, 
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob 
o nº 433.821, em 31 de agosto de 2017, o Requerimento feito por ELSA 
AIDA GAY DE PEREYRA, argentina, , viúva, médica, portadora do Registro 
Nacional de Estrangeiro RNE nº W646068-L-CGPI/DIREX/DPF, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 011.071.038-00, domiciliada e residente nesta Capital, 
SP, na Rua Pará nº 222, apartamento 51 - Bairro Consolação, CEP 01243-
020; CAROLINA PEREYRA GAY, brasileira, solteira, arquiteta, portadora 
do documento de identidade RG nº 11.168.562-X SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 044.653.878-73, domiciliada e residente nesta Capital, 
SP, na Avenida Higienópolis, nº 101, apartamento 1 - Bairro Higienópolis, 
CEP 01238-001; LUÍS ALEXANDRE PEREYRA GAY, brasileiro, solteiro, 
fotógrafo, portador do documento de identidade RG nº 29.779.229-5 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.445.398-04, domiciliado e 
residente nesta Capital, SP, na Rua Pará nº 222, apartamento 51 - Bairro 
Consolação, CEP 01243-020; e, FLÁVIA KARINA PEREYRA GAY AGNES, 
brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 8.295.595-
5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n º 044.653.888-45, casada sob o 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com 
ERIC PATRICK PASCAL AGNES, francês, técnico superior, portador do 
passaporte francês n9 20CK26888, válido até 09/06/2030, domiciliados 
e residentes em 5 Place Baccara, 94520, Périgny sur Yerres, República 
Francesa, objetivando a ADJUDICAÇAO COMPULSORIA de UM PRÉDIO, 
situado na rua Tupi, nº 268, no 11º Subdistrito, Santa Cecília, objeto da 
matrícula 96.619, neste Serviço Registral. Em observância à previsão legal 
contida no § 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela 
Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 416 a 425.1 do Capítulo XX 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, 
e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, 
“V”, que diz:- “a advertência de que a não apresentação de impugnação no 
prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os 
terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se no prazo de 
15 dias após o decurso do prazo do edital publicado”, ficam eles por este 
Edital INTIMADOS da existência do referido processo, franqueando-lhes 
a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral , de segunda a 
sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos 
esclarecimentos acerca da presente ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, 
processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada, os quais 
poderão se manifestar em 15 ( quinze ) dias ÚTEIS contados da data da 
publicação deste Edital. E para que chegue ao conhecimento de terceiros 
eventualmente interessados e não venham de futuro alegar ignorância, 
expede-se o presente edital que será publicado em um dos jornais de maior 
circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 02 de junho de 2025. O 
Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL
CNPJ/MF nº 92.751.213/0001-73 - NIRE 35.300.561.040

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05/08/2024
Em 05/08/2024, às 10h, na sede social, com a totalidade do capital social da CompanhiaMesa: Sr. François Dominique 
Philippe Tritz, Presidente; e Sra. Isabella de Oliveira Duarte, Secretária. Deliberações: A única acionista, sem reservas, 
tomou as seguintes deliberações: 1. Aprovar a destituição do Sr. Fernando Gonçalves de Moraes, RG nº 11378344-3 
(IFP/RJ), CPF/MF nº 025.888.097-07, do cargo de Diretor Financeiro. 2. Aprovar (i) a criação do cargo estatutário de 
Diretor de Riscos e Controles Internos da Companhia; e (ii) a extinção do cargo estatutário de Diretor Financeiro, 
consignando ainda que as funções regulatórias exercidas pelo Diretor Financeiro, o qual foi destituído conforme item1 
acima, passarão a ser de responsabilidade do Diretor Presidente. 3. Eleger a Sra. Fabiola Cerchiaro Bierrenbach, RG nº 
24.406.730 (SSP/SP), CPF/MF nº 282.372.208-46, para o cargo de Diretora de Riscos e Controles Internos, para um 
mandato até 30 de junho de 2025, conforme termo de posse anexo à presente ata como Documento I, autenticado 
pela mesa e que será arquivado na sede da Companhia. 4. Eleger a Sra. Deborah Uema Oliveira, RG nº 19.670.704 
(SSP/SP), CPF/MF nº 151.222.448-04, para o cargo de Diretora sem designação específica, para um mandato até 30 
de junho de 2025, conforme termo de posse anexo à presente ata como Documento II, autenticado pela mesa e que 
será arquivado na sede da Companhia. 5. As Diretoras ora eleitas tomam posse dos seus respectivos cargos, nesta data, 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidas de 
exercer a administração da Companhia por lei especial ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, fé pública ou propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do art. 147, §1º, da Lei das S.A. 6. Aprovar a 
redistribuição das responsabilidades regulatórias atribuídas aos Diretores da Companhia, conforme segue: 6.1. Diretor 
Presidente: François Dominique Philippe Tritz, francês, passaporte francês nº 18HE66449, CPF/MF nº 718.850.731-78, 
responsável pelo exercício das seguintes funções perante a Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”): 
(i) responsável administrativo-financeiro nos termos do art. 54, § 2º, da Circular SUSEP nº 700/2024; (ii) responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, nos termos do art. 
3º, inciso III, da Resolução CNSP n° 432/2021; (iii) responsável pelo cumprimento das obrigações do art. 13 da 
Resolução CNSP nº 383/2020; (iv) responsável pelo registro das apólices e endossos emitidos, bem como pelos 
cosseguros aceitos, nos termos do art. 2º da Resolução CNSP nº 143/2005; (v) responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados, nos termos do art. 22 da Resolução CNSP 
nº 431/2021; e (vi) responsável técnico, nos termos do art. 3º, inciso II, da Resolução CNSP nº 432/2021. 
6.2. Diretora de Riscos e Controles Internos: Fabiola Cerchiaro Bierrenbach, acima qualificada, responsável pelo 
exercício das seguintes funções perante a SUSEP: (i) cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de 3/03/1998, nos 
termos do art. 12 da Circular SUSEP nº 612/2020; (ii) política institucional de conduta, nos termos do art. 12, da 
Resolução CNSP nº 382/2020; e (iii) controles internos, nos termos da Resolução CNSP nº 416/2021. 6.3. Diretora 
sem designação específica: Deborah Uema Oliveira, responsável pelo exercício das seguintes funções perante a 
SUSEP: (i) responsável pelas relações com a SUSEP, nos termos do art. 54, § 1º, da Circular SUSEP nº 700/2024; 
e (ii) responsável pelo sistema de seguros aberto (Open Insurance), nos termos do art. 31 da Resolução CNSP 
nº 415/2021. 7. Aprovar, tendo em vista a criação do cargo estatutário de Diretor de Riscos e Controles Internos da 
Companhia, bem como a extinção do cargo estatutário de Diretor Financeiro, a alteração da redação do Artigo 13 do 
Estatuto Social da Companhia, de modo a prever que a Diretoria, a partir desta data, será composta por 1 Diretor 
Presidente, 1 Diretor de Riscos e Controles Internos, e os demais diretores sem designação específica, passando o 
respectivo artigo a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 13 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 e, 
no máximo, 6 membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor de Riscos e Controles Internos, e os demais diretores sem 
designação específica, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não, com mandato de 3 anos, permitida a 
reeleição, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. §1º - Ao Diretor Presidente compete: (a) convocar 
e presidir as reuniões da Diretoria e promover o cumprimento de suas deliberações; (b) coordenar a ação geral da 
Diretoria; (c) implementar a estratégia empresarial e gerir administrativa, financeira e operacionalmente a Companhia e 
empresas controladas; (d) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, podendo, para tanto, constituir prepostos e 
mandatários, conferindo-lhes poderes e prerrogativas, nos termos do presente Estatuto Social e na lei aplicável; 
(e) convocar as Assembleias Gerais; (f) cumprir as deliberações da Assembleia Geral; (g) submeter à Assembleia Geral, 
até 31 de março do ano subsequente ao exercício social correspondente, a prestação de contas da Companhia, 
acompanhada da manifestação da Diretoria e do parecer do Conselho Fiscal, se instalado; (h) administrar, designar, 
promover, transferir, punir e demitir empregados; e (i) exercer demais poderes de direção executiva. §2º - Ao Diretor de 
Riscos e Controles Internos competirá: (a) a revisão, o monitoramento e a proposição de alterações, quando necessário, 
dos controles, processos e procedimentos internos da Companhia, visando assegurar a eficiência operacional das 
atividades da Companhia; (b) a supervisão de boas práticas e o cumprimento das políticas internas e dos Regimentos 
Internos da Companhia, bem como de leis e regulamentações aplicáveis; (c) o desempenho de atividades relacionadas à 
gestão de risco; e (d) informar periodicamente, e sempre que considerar necessário, os órgãos de administração e o Comitê 
de Riscos de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos. O Diretor de 
Riscos e Controles Internos poderá se reunir com o Comitê de Riscos para tratar de quaisquer assuntos no âmbito de suas 
funções. §3º - Compete aos demais Diretores a supervisão e administração das áreas que lhes forem designadas, assim 
como as demais atividades que lhes forem atribuídas, observado o disposto neste Estatuto Social. §4º - Na ausência ou 
impedimento temporário de um dos membros da Diretoria, a Assembleia Geral designará um dos remanescentes para 
substituí-lo, sem vantagens pecuniárias pela acumulação de funções. §5º - Vagando um dos cargos da Diretoria, a 
substituição se fará, provisoriamente, pelo mesmo modo adotado no caso de ausência ou impedimento temporários, até 
que tome posse o substituto definitivo, eleito pela Assembleia Geral e aprovado pela SUSEP para completar o tempo de 
mandato do substituído. §6º - Os Diretores, mesmo após o vencimento do prazo de seus mandatos, permanecerão no 
exercício do cargo até a posse da nova Diretoria eleita.” 8. Ratificar, ante as deliberações acima, a atual composição da 
Diretoria e as funções regulatórias específicas atribuídas aos seus membros, os quais têm mandato unificado até 
30/06/2025, conforme segue: 8.1. Diretor Presidente: François Dominique Philippe Tritz, acima qualificado, 
responsável pelo exercício das seguintes funções perante a Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”): 
(i) responsável administrativo-financeiro nos termos do art. 54, § 2º, da Circular SUSEP nº 700/2024; (ii) responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, nos termos do art. 
3º, inciso III, da Resolução CNSP n° 432/2021; (iii) responsável pelo cumprimento das obrigações do art. 13 da 
Resolução CNSP nº 383/2020; (iv) responsável pelo registro das apólices e endossos emitidos, bem como pelos 
cosseguros aceitos, nos termos do art. 2º da Resolução CNSP nº 143/2005; (v) responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados, nos termos do art. 22 da Resolução CNSP 
nº 431/2021; e (vi) responsável técnico, nos termos do art. 3º, inciso II, da Resolução CNSP nº 432/2021. 
8.2. Diretora de Riscos e Controles Internos: Fabiola Cerchiaro Bierrenbach, acima qualificada, responsável pelo 
exercício das seguintes funções perante a SUSEP: (i) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de 3 de março de 
1998, nos termos do art. 12 da Circular SUSEP nº 612/2020; (ii) pela política institucional de conduta, nos termos do 
art. 12, da Resolução CNSP nº 382/2020; e (iii) pelos controles internos, nos termos da Resolução CNSP nº 416/2021. 
8.3. Diretora sem designação específica: Deborah Uema Oliveira, responsável pelo exercício das seguintes funções 
perante a SUSEP: (i) responsável pelas relações com a SUSEP, nos termos do art. 54, § 1º, da Circular SUSEP 
nº 700/2024; e (ii) responsável pelo sistema de seguros aberto (Open Insurance), nos termos do art. 31 da Resolução 
CNSP nº 415/2021. Nada mais. São Paulo, 05/08/2024. Mesa: François Dominique Philippe Tritz - Presidente; 
Isabella de Oliveira Duarte - Secretária. JUCESP nº 175.640/25-7 em 29/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.
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ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NiRE 35.300.314.051

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Arainvest Participações S.A. para comparecer à sede social da 
Companhia, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º andar, Ed. 
Kyoei, Paraíso, CEP 04001-004, a fim de se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, de modo presencial, a realizar-
se em 16 de junho de 2025, em primeira convocação, às 10h30; e, em segunda convocação, às 11h, a fim de  
1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
social encerrado em 31.12.2024; 2) fixar a remuneração global anual dos Administradores da Sociedade; e 3) eleger 
os membros da Diretoria. São Paulo, 06 de junho de 2025. Edson Maioli - Diretor, Dionysios Emmanuil inglesis - Diretor

CARAVELAS-PORTUCALE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.657.179/0001-70 - NIRE 35.3.0064701-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2025
1 Data, Hora e Local: realizada em 27/05/2025, às 10h, na sede da Caravelas-Portucale Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Caieiras, SP, na Rua Anu, 137, Sala 01, Portal das 
Laranjeiras, CEP 07745-180. 2 Convocação e Presença: as formalidades de convocação foram 
dispensadas, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em 
razão da presença de acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da 
Companhia, conforme Lista de Acionistas Presentes constante do Anexo I. 3 Composição da Mesa: 
Presidente: Julio Luiz Marques; e Secretário: Luiz Antonio Marques. 4 Ordem do dia: deliberar sobre: 
(i) a redução do capital social da Companhia, com o cancelamento de ações, mediante a restituição de 
capital aos acionistas na proporção de suas participações, por considerá-lo excessivo; (ii) a alteração 
do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e 
(iv) a autorização para que os administradores pratiquem todos e quaisquer atos necessários para a 
implementação das deliberações ora aprovadas. 5 Deliberações: após análise e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 
5.1 aprovar a redução de capital social da Companhia no valor de R$ 107.252.674,00, passando o capital 
social da Companhia de R$ 119.657.250,00 para R$ 12.404.576,00, por considerá-lo excessivo, nos 
termos do artigo 173 da Lei das S.A. (“Redução de Capital”). 5.1.1 A Redução de Capital ocorrerá com 
o cancelamento de 10.725.267.400 ações, mediante a restituição de capital aos acionistas através de 
ativos correspondentes à participação da Companhia, a título de devolução de capital por valor contábil, 
nos termos do artigo 22 da Lei 9.249, de 26/12/1995, na: (i) AVUL Participações S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala B, Vila Jaguara, 
CEP 05106-010, com o seu estatuto social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0065821-3, CNPJ 
59.573.149/0001-02; (ii) VCC Participações S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de SP, SP, 
na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala D, Vila Jaguara, CEP 05106-010, com o seu estatuto 
social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0065823-0, CNPJ 59.563.859/0001-51; (iii) VSBL Participações 
S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, 
Sala E, Vila Jaguara, CEP 05106-010, com o seu estatuto social arquivado na JUCESP NIRE 
35.3.0065841-8, CNPJ 59.563.681/0001-49; e (iv) UTTL Participações S.A., sociedade anônima, com 
sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala C, Vila Jaguara, CEP 05106-
010, com o seu estatuto social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0065822-1, CNPJ 59.563.807/0001-85, 
conforme disposto no Anexo II. 5.1.2 Fica consignado que a Redução de Capital ora aprovada só se 
tornará efetiva 60 dias após a publicação desta ata para fins do artigo 174 da Lei das S.A. 5.2 Em virtude 
da deliberação do item 5.1, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito em moeda corrente nacional, 
é de R$ 12.404.576,00, dividido em 1.240.457.600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
5.3 Aprovar, em razão das deliberações tomadas nesta assembleia, a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo III à presente ata. 5.4 Autorizar 
a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações 
acima, podendo, para tanto, assinar e celebrar quaisquer instrumentos que se façam necessários. 
6 Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia geral extraordinária, da qual 
se lavrou a presente Ata, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: 
Julio Luiz Marques; e Secretário: Luiz Antonio Marques. São Paulo, 27/05/2025. Mesa: Julio Luiz 
Marques - Presidente. Luiz Antonio de Paulo Marques - Secretário. Acionistas Presentes: Julio Luiz 
Marques; Luiz Antonio de Paulo Marques. Estatuto Social - Capítulo I Denominação Social, Objeto, 
Sede e Prazo - Artigo 1 A sociedade denomina-se Caravelas-Portucale Participações S.A. 
(“Companhia”), sociedade anônima, devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da 
República Federativa do Brasil, regida por este estatuto social, e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2 A Companhia tem 
sede, foro e domicílio na cidade de Caieiras, SP, na Rua Anu, 137, Sala 1, Portal das Laranjeiras, CEP 
07745-180. §único Por resolução dos acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia 
poderá abrir ou fechar filiais, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer lugar do 
Brasil ou do exterior, sem alterar o estatuto social. Artigo 3 A Companhia tem por objeto social as 
seguintes atividades (i) a administração de bens próprios, sejam eles móveis ou imóveis; e (ii) a 
participação em outras sociedades como quotista ou acionista. Artigo 4 O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Capítulo II Capital Social e Ações - Artigo 5 O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito em moeda corrente nacional, é de R$ 12.404.576,00, dividido em 1.240.457.600 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6 As ações são indivisíveis em relação à Companhia 
e cada uma delas representará um voto nas deliberações sociais. Capítulo III Assembleia Geral - Artigo 
7 A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1 As Assembleias 
Gerais serão convocadas por qualquer Diretor com no mínimo 8 dias de antecedência, por meio de 
notificação escrita encaminhada aos acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, dos 
quais deverão constar a descrição detalhada da ordem do dia, a data, hora e local em que será realizada 
a Assembleia. §2 Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3 Caberá à 
Assembleia Geral escolher, entre os presentes, o presidente e o secretário para comporem a mesa que 
dirigirá os trabalhos. Artigo 8 Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-
se-á, em primeira e em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
a metade do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto. §único As Assembleias Gerais 
poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicação 
semelhantes através dos quais todos os acionistas que participem da assembleia possam ouvir uns aos 
outros, sendo certo que a participação em tal assembleia será considerada como presença. Artigo 9 A 
Assembleia Geral terá competência exclusiva para decidir sobre as seguintes matérias, além daquelas 
requeridas em lei: (i) alteração deste Estatuto Social; (ii) eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos 
Diretores; (iii) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (iv) emissão de ações 
e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis, bem como os termos e condições da subscrição e 
pagamento de tais ações e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis e aprovação de quaisquer 

avaliações relativas à contribuição de bens ao capital em bens ou direitos; (v) aprovação de qualquer 
proposta de incorporação (incluindo incorporação de ações), cisão total ou parcial, desdobramento, 
fusão, alteração no tipo societário ou qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; e 
(vi) aprovação de liquidação ou dissolução da Companhia, eleição ou substituição de seus liquidantes 
e aprovação das contas dos liquidantes. §único Salvo se quórum superior for exigido por lei e/ou neste 
Estatuto Social, as deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos. Artigo 10 
A transformação do tipo societário da Companhia em outro tipo societário dependerá do voto afirmativo 
de acionistas que representem a unanimidade do capital social da Companhia. Artigo 11 Os acionistas 
poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador com poderes específicos para exercer 
direito de voto em relação às ações da Companhia, observado o disposto na Lei das S.A. quanto à 
representação de acionistas em Assembleias Gerais. Capítulo IV Administração da Companhia - Artigo 
12 A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 Diretores sem designação específica, 
que sejam acionistas da Companhia (“Diretores”). §1 Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo, pela Assembleia Geral, pelo prazo de mandato unificado de 3 anos, sendo permitida a reeleição. 
§2 Os Diretores ficam dispensados de prestar caução como garantia para o desempenho de suas funções. 
Artigo 13 Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro 
correspondente e permanecerão no exercício de sua função até a eleição e posse de seus sucessores. 
No caso de vacância de cargo de membro da Diretoria, a sua substituição será deliberada pela Assembleia 
Geral, em reunião a ser convocada no prazo de 8 dias, contados da vacância. Artigo 14 Compete à 
Diretoria: (i) dirigir os negócios sociais e fazer cumprir este Estatuto Social; (ii) cumprir com os deveres 
e responsabilidades que a Assembleia Geral confiar a este órgão; (iii) assegurar que o objeto social da 
Companhia seja cumprido; e (iv) representar a Companhia, como autora ou ré, em juízo ou fora dele, e 
perante terceiros, de acordo com os termos e condições estabelecidos no §1º abaixo, praticando todos 
os atos e/ou assinando todos os documentos necessários para a Companhia, desde que tais atos e/ou 
documentos sejam celebrados e/ou assinados em conformidade com este Estatuto Social. §1 A 
Companhia obrigar-se-á, validamente, perante terceiros, pela assinatura dos 2 diretores ou por um diretor 
e um procurador nomeado de forma pública, necessariamente, por todos os diretores. Artigo 15 A 
Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos Diretores, nos termos do 
Artigo 152 da Lei das S.A. Artigo 16 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador que envolverem a Companhia em 
operações estranhas ao objeto social e aos negócios da Companhia, tais como fianças, avais, endossos 
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto se expressamente aprovado pela totalidade 
dos acionistas. Capítulo V Conselho Fiscal - Artigo 17 A Companhia terá um Conselho Fiscal não 
permanente composto por 3 a 5 membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e 
instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as disposições legais aplicáveis. §único Em 
caso de vacância, renúncia ou impedimento, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo respectivo 
suplente. Capítulo VI Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 18 O exercício 
social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 
previstas na legislação aplicável. §1 Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: 
(i) 5% para a reserva legal, até que esta atinja 20% do capital social; (ii) 25% do lucro líquido, ajustado 
de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A., para pagamento do dividendo mínimo obrigatório; e (iii) o 
saldo deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral. §2 A Companhia poderá ainda levantar 
balanços semestrais ou trimestrais, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão 
ser distribuídos por deliberação da Assembleia Geral. §3 A Companhia poderá pagar juros sobre capital 
próprio, que serão imputados ao dividendo obrigatório e ao total de dividendos pagos pela Companhia 
no exercício. §4 Os Diretores devem comunicar, em até 1 mês antes da data marcada para realização 
da Assembleia Geral, por anúncio publicados na forma da Lei das S.A., que se acham à disposição dos 
acionistas: (i) o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos 
do exercício findo; (ii) a cópia das demonstrações financeiras; (iii) o parecer dos auditores independentes, 
se houver; (iv) o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (v) demais 
documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia.  Capítulo VII Direito de Preferência - 
Artigo 19 Caso qualquer acionista deseje transferir, total ou parcialmente, as suas ações e receba uma 
oferta por parte de qualquer terceiro, os demais acionistas terão o direito, mas não a obrigação, de 
adquirir a totalidade das ações objeto da oferta, de acordo com o seguinte procedimento: (i) O acionista 
ofertante deverá enviar aos demais acionistas uma cópia dos termos e condições da oferta, incluindo, 
pelo menos, a quantidade de ações objeto da oferta, o nome e a identificação completa do potencial 
comprador, os principais termos e condições da oferta, o preço oferecido pelas ações ofertadas, e outras 
condições da oferta. Não será considerada efetiva a notificação que não contenha todas as informações 
exigidas neste item. (ii) Após o recebimento da notificação de oferta, os demais acionistas terão o direito 
de exercer seu direito de preferência para a aquisição da totalidade das ações ofertadas no prazo de 10 
dias, mediante envio de uma notificação de exercício do direito de preferência. O não envio tempestivo 
da notificação de exercício do direito de preferência será entendido como não exercício do direito de 
preferência. Capítulo VIII Continuidade da Companhia - Artigo 20 A morte ou incapacidade de qualquer 
dos acionistas não acarretará a dissolução da Companhia, sendo as ações do acionista falecido ou 
incapaz transmitidas a seus sucessores, nos termos de eventual Acordo de Acionistas. §1 Acionistas 
representando a maioria do capital social (computadas inclusive as ações do acionista falecido ou incapaz) 
poderão optar pelo pagamento, aos herdeiros ou representantes do incapaz, do valor das respectivas 
ações, conforme critério a ser mutuamente aceito, mediante cancelamento ou aquisição das mesmas. 
A opção de continuar na Companhia ou alienar suas ações será de discricionariedade dos sucessores 
e herdeiros do acionista falecido ou incapaz. Capítulo IX Liquidação - Artigo 21 A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo ao Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros 
do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo 
X Acordo de Acionistas - Artigo 22 Na hipótese de assinatura e arquivamento na sede da Companhia 
de um Acordo de Acionistas, a Companhia deverá observar as disposições ali contidas. Capítulo XI 
Solução de Controvérsias - Artigo 23 Os acionistas e a Companhia se comprometem a empregar seus 
melhores esforços para resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a 
este estatuto social. Artigo 24 Não sendo possível a solução por tal forma, elegem os acionistas o foro 
do Município de Caieiras, SP para solução de quaisquer controvérsias.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF nº 42.206.269/0001-79 - NIRE nº 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de abril de 2025, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Pais 
Leme, nº 524, 4º andar, bairro Pinheiros, CEP 05.424-904, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secre-
tária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição Diretoria da Companhia. 
5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme pre-
visto no Artigo 16 do Estatuto Social, deliberaram aprovar a reeleição de (1) WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, 
estadunidense, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº Registro Nacional de Estrangei-
ros nº W616562-V/CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº 170.070.048-06, com endereço profi ssional na Rua 
Pais Leme, nº 524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP:05.424-904, para ocupar o cargo de Diretor Presiden-
te; e (2) MARCIUS FARIA MORENO, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 
26.131.911-5/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 163.721.998-90, com endereço profi ssional na Rua Pais Leme, nº 
524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP:05.424-904, para ocupar o cargo de Diretor, devendo permanece-
rem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, tudo conforme termos e condições apresentados nes-
ta reunião. Os Diretores aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem conhecimento do art. 147 da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquiva-
dos na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea 
“c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Pau-
lo/SP, 22 de abril de 2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges, Secretária. Conselheiros: (1) Rodrigo Siqueira Abdala; (2) Monique Henriques Barbato de Souza; (3) Ana Ma-
ria de Castro Rovai; (4) Marcus Vinícius Vieira Macedo; e (5) Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente 
é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 168.185/25-8 em 15.05.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

MB&BM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF  11.747.974/0001-50 - NIRE 35.3.0064703-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2025
1 Data, Hora e Local: realizada em 27/05/2025, às 10h, na sede da MB&BM Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, 1340, Sala 07, Jardim 
Mutinga, CEP 06268-900. 2 Convocação e Presença: as formalidades de convocação foram 
dispensadas, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em 
razão da presença de acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da 
Companhia, conforme Lista de Acionistas Presentes constante do Anexo I. 3 Composição da Mesa: 
Presidente: Luiz Augusto Saraiva; e Secretário: Mario Luiz Saraiva. 4 Ordem do dia: deliberar sobre: 
(i) a redução do capital social da Companhia, com o cancelamento de ações, mediante a restituição de 
capital aos acionistas na proporção de suas participações, por considerá-lo excessivo; (ii) a alteração 
do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e 
(iv) a autorização para que os administradores pratiquem todos e quaisquer atos necessários para a 
implementação das deliberações ora aprovadas. 5 Deliberações: após análise e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas: 5.1 aprovar a redução de capital social da Companhia no valor de R$ 290.213.120,00 passando 
o capital social da Companhia de R$ 313.188.500,00 para R$ 22.975.380,00 por considerá-lo excessivo, 
nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. (“Redução de Capital”). 5.1.1 A Redução de Capital ocorrerá 
com o cancelamento de 290.213.120 ações, mediante a restituição de capital aos acionistas através de 
ativos correspondentes à participação da Companhia, a título de devolução de capital por valor contábil, 
nos termos do artigo 22 da Lei 9.249, de 26/12/1995, na: (i) AVUL Participações S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala B, Vila Jaguara, 
CEP 05106-010, com o seu estatuto social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0065821-3, CNPJ 
59.573.149/0001-02; (ii) VCC Participações S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de SP, SP, 
na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala D, Vila Jaguara, CEP 05106-010, com o seu estatuto 
social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0065823-0, CNPJ 59.563.859/0001-51; (iii) VSBL Participações 
S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, 
Sala E, Vila Jaguara, CEP 05106-010, com o seu estatuto social arquivado na JUCESP NIRE 
35.3.0065841-8, CNPJ 59.563.681/0001-49; e (iv) UTTL Participações S.A., sociedade anônima, com 
sede na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala C, Vila Jaguara, CEP 05106-
010, com o seu estatuto social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0065822-1, CNPJ 59.563.807/0001-85, 
conforme disposto no Anexo II. 5.1.2 Fica consignado que a Redução de Capital ora aprovada só se 
tornará efetiva 60 dias após a publicação desta ata para fins do artigo 174 da Lei das S.A. 5.2 Em virtude 
da deliberação do item 5.1, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito em moeda corrente nacional, 
é de R$ 22.975.380,00, dividido em 22.975.380 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
5.3 Aprovar, em razão das deliberações tomadas nesta assembleia, a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo III à presente ata. 5.4 Autorizar 
a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações 
acima, podendo, para tanto, assinar e celebrar quaisquer instrumentos que se façam necessários. 
6 Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia geral extraordinária, da qual 
se lavrou a presente Ata, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Presidente: Luiz 
Augusto Saraiva; e Secretário: Mario Luiz Saraiva. São Paulo, 27/05/2025. Mesa: Luiz Augusto Saraiva 
- Presidente. Mario Luiz Saraiva - Secretário. Acionistas Presentes: Luiz Augusto Saraiva; Mario 
Luiz Saraiva; Silvia Helena Saraiva Gomes. Estatuto Social - Capítulo I Denominação Social, 
Objeto, Sede e Prazo de Duração - Artigo 1 A sociedade denomina-se MB&BM Participações S.A. 
(“Companhia”), sociedade anônima, devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da 
República Federativa do Brasil, regida por este estatuto social, e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis, em especial a Lei  6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2 A Companhia tem 
sede, foro e domicílio na cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, 1340, Sala 07, Jardim Mutinga, 
CEP 06268-900. §único Por resolução dos acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá abrir ou fechar filiais, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer 
lugar do Brasil ou do exterior, sem alterar o estatuto social. Artigo 3 A Companhia tem por objeto social 
as seguintes atividades: (i) a administração de bens próprios, sejam eles móveis ou imóveis; e (ii) a 
participação em outras sociedades como quotista ou acionista. Artigo 4 O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II Capital Social e Ações - Artigo 5 O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito em moeda corrente nacional, é de R$ 22.975.380,00, dividido em 22.975.380 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6 As ações são indivisíveis em relação à Companhia 
e cada uma delas representará um voto nas deliberações sociais. Capítulo III Assembleia Geral - Artigo 
7 A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1 As Assembleias 
Gerais serão convocadas por qualquer Diretor com no mínimo 8 dias de antecedência, por meio de 
notificação escrita encaminhada aos acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, dos 
quais deverão constar a descrição detalhada da ordem do dia, a data, hora e local em que será realizada 
a Assembleia. §2 Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3 Caberá à 
Assembleia Geral escolher, entre os presentes, o presidente e o secretário para comporem a mesa que 
dirigirá os trabalhos. Artigo 8 Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, 
em primeira e em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a 
metade do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto. §único As Assembleias Gerais 
poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicação 
semelhantes através dos quais todos os acionistas que participem da assembleia possam ouvir uns 
aos outros, sendo certo que a participação em tal assembleia será considerada como presença. 
Artigo 9 A Assembleia Geral terá competência exclusiva para decidir sobre as seguintes matérias, além 
daquelas requeridas em lei: (i) alteração deste Estatuto Social; (ii) eleição ou destituição, a qualquer 
tempo, dos Diretores; (iii) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (iv) emissão 
de ações e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis, bem como os termos e condições da subscrição 
e pagamento de tais ações e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis e aprovação de quaisquer 

avaliações relativas à contribuição de bens ao capital em bens ou direitos; (v) aprovação de qualquer 
proposta de incorporação (incluindo incorporação de ações), cisão total ou parcial, desdobramento, 
fusão, alteração no tipo societário ou qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; e 
(vi) aprovação de liquidação ou dissolução da Companhia, eleição ou substituição de seus liquidantes 
e aprovação das contas dos liquidantes. §único Salvo se quórum superior for exigido por lei e/ou neste 
Estatuto Social, as deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos. Artigo 10 
A transformação do tipo societário da Companhia em outro tipo societário dependerá do voto afirmativo 
de acionistas que representem a unanimidade do capital social da Companhia. Artigo 11 Os acionistas 
poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador com poderes específicos para 
exercer direito de voto em relação às ações da Companhia, observado o disposto na Lei das S.A. quanto 
à representação de acionistas em Assembleias Gerais. Capítulo IV Administração da Companhia - 
Artigo 12 A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 3 Diretores sem designação 
específica, que sejam acionistas da Companhia (“Diretores”). §1 Os Diretores serão eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, pelo prazo de mandato unificado de 3 anos, sendo permitida 
a reeleição. §2 Os Diretores ficam dispensados de prestar caução como garantia para o desempenho 
de suas funções. Artigo 13 Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo 
de posse no livro correspondente e permanecerão no exercício de sua função até a eleição e posse de 
seus sucessores. No caso de vacância de cargo de membro da Diretoria, a sua substituição será 
deliberada pela Assembleia Geral, em reunião a ser convocada no prazo de 8 dias, contados da vacância. 
Artigo 14 Compete à Diretoria: (i) dirigir os negócios sociais e fazer cumprir este Estatuto Social; 
(ii) cumprir com os deveres e responsabilidades que a Assembleia Geral confiar a este órgão; 
(iii) assegurar que o objeto social da Companhia seja cumprido; e (iv) representar a Companhia, 
como autora ou ré, em juízo ou fora dele, e perante terceiros, de acordo com os termos e condições 
estabelecidos no §1º abaixo, praticando todos os atos e/ou assinando todos os documentos necessários 
para a Companhia, desde que tais atos e/ou documentos sejam celebrados e/ou assinados em 
conformidade com este Estatuto Social. §1 A Companhia obrigar-se-á, validamente, perante terceiros, 
pela assinatura isolada de cada um de seus diretores ou por um diretor e um procurador nomeado de 
forma pública, necessariamente, por todos os diretores. Artigo 15 A Assembleia Geral fixará o montante 
global ou individual da remuneração dos Diretores, nos termos do Artigo 152 da Lei das S.A. Artigo 16 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
Diretor ou procurador que envolverem a Companhia em operações estranhas ao objeto social e aos 
negócios da Companhia, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros, exceto se expressamente aprovado pela totalidade dos acionistas. Capítulo V Conselho 
Fiscal - Artigo 17 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 a 5 membros 
e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade 
com as disposições legais aplicáveis. §único Em caso de vacância, renúncia ou impedimento, o membro 
do Conselho Fiscal será substituído pelo respectivo suplente. Capítulo VI Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 18 O exercício social terminará em 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. 
§1 Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em 
lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: (i) 5% para a reserva legal, até que esta 
atinja 20% do capital social; (ii) 25% do lucro líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei das 
S.A., para pagamento do dividendo mínimo obrigatório; e (iii) o saldo deverá ter a destinação deliberada 
pela Assembleia Geral. §2 A Companhia poderá ainda levantar balanços semestrais ou trimestrais, para 
apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ser distribuídos por deliberação da 
Assembleia Geral. §3 A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, que serão imputados ao 
dividendo obrigatório e ao total de dividendos pagos pela Companhia no exercício. §4 Os Diretores 
devem comunicar, em até 1 mês antes da data marcada para realização da Assembleia Geral, por 
anúncio publicados na forma da Lei das S.A., que se acham à disposição dos acionistas: (i) o relatório 
da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo; 
(ii) a cópia das demonstrações financeiras; (iii) o parecer dos auditores independentes, se houver; 
(iv) o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (v) demais documentos 
pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia.  Capítulo VII Direito de Preferência - Artigo 19 
Caso qualquer acionista deseje transferir, total ou parcialmente, as suas ações e receba uma oferta por 
parte de qualquer terceiro, os demais acionistas terão o direito, mas não a obrigação, de adquirir a 
totalidade das ações objeto da oferta, de acordo com o seguinte procedimento: (i) O acionista ofertante 
deverá enviar aos demais acionistas uma cópia dos termos e condições da oferta, incluindo, pelo menos, 
a quantidade de ações objeto da oferta, o nome e a identificação completa do potencial comprador, os 
principais termos e condições da oferta, o preço oferecido pelas ações ofertadas, e outras condições 
da oferta. Não será considerada efetiva a notificação que não contenha todas as informações exigidas 
neste item. (ii) Após o recebimento da notificação de oferta, os demais acionistas terão o direito de 
exercer seu direito de preferência para a aquisição da totalidade das ações ofertadas no prazo de 10 
dias, mediante envio de uma notificação de exercício do direito de preferência. O não envio tempestivo 
da notificação de exercício do direito de preferência será entendido como não exercício do direito de 
preferência. Capítulo VIII Continuidade da Companhia - Artigo 20 A morte ou incapacidade de qualquer 
dos acionistas não acarretará a dissolução da Companhia, sendo as ações do acionista falecido ou 
incapaz transmitidas a seus sucessores, nos termos de eventual Acordo de Acionistas. §1 Acionistas 
representando a maioria do capital social (computadas inclusive as ações do acionista falecido ou 
incapaz) poderão optar pelo pagamento, aos herdeiros ou representantes do incapaz, do valor das 
respectivas ações, conforme critério a ser mutuamente aceito, mediante cancelamento ou aquisição 
das mesmas. A opção de continuar na Companhia ou alienar suas ações será de discricionariedade 
dos sucessores e herdeiros do acionista falecido ou incapaz. Capítulo IX Liquidação - Artigo 21 
A Companhia poderá ser dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei. Os acionistas decidirão 
quanto ao procedimento de liquidação e indicarão o liquidante. Capítulo X Acordo de Acionistas - 
Artigo 22 Na hipótese de assinatura e arquivamento na sede da Companhia de um Acordo de Acionistas, 
a Companhia deverá observar as disposições ali contidas. Capítulo XI Solução de Controvérsias - 
Artigo 23 Os acionistas e a Companhia se comprometem a empregar seus melhores esforços para 
resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este estatuto social. 
Artigo 24 Não sendo possível a solução por tal forma, elegem os acionistas o foro do Município de 
Osasco, SP para solução de quaisquer controvérsias.

Mitre Realty Empreendimentos
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144 | Código CVM nº 2490-2

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 25 de abril de 2025, às 10h00min, realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, conforme prerrogativa prevista no artigo 
124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e disciplinada pela Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 81”), tendo sido considerada como realizada na sede da Mitre Realty 
Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), nos termos do artigo 5º, §3º, da Resolução CVM 
81. 2. Convocação e Publicações: O “Edital de Convocação” foi publicado no jornal “O Dia” nos dias 26 
de março, 27 de março e 28 de março de 2025, nas páginas 2, 1 e 1, respectivamente. As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024 (“Demonstrações Financeiras”) foram publicadas no jornal “O Dia” no dia 15 de março 
de 2025, nas páginas 6 a 10. Foram também divulgados ao mercado, eletronicamente, as referidas 
demonstrações financeiras e os demais documentos exigidos pela Resolução CVM 81. 3. Presença: 
Acionistas representando aproximadamente 44,96% (quarenta e quatro vírgula noventa e seis por cento) 
do capital social total e votante da Companhia, tendo sido atendido o quórum legal mínimo exigido nos 
termos do artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações, conforme registro por meio da plataforma 
eletrônica “Microsoft Teams” e boletins de voto a distância, enviados em conformidade com a Resolução 
CVM 81. Presentes também, por meio de plataforma eletrônica, conforme autorizado pelo artigo 5º, §7º, 
da Resolução CVM 81, (i) Cezar Augusto Ansoain de Freitas, representante da Ernst & Young Auditores 
Independentes, auditor independente responsável pela auditoria das Demonstrações Financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social de 2024, (ii) Thais Nogueira Alonso, representante da 
administração da Companhia, (iii) Alexandre Zorzi Bertolli, representante do Conselho Fiscal da 
Companhia; e (iv) Henrique Premoli Silva, representante do Comitê de Auditoria Estatutário da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente da Mesa: Sr. Rodrigo Coelho Cagali; Secretário da Mesa: Sr. Guilherme 
Martins Bouzan. 5. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre seguinte ordem do dia: (i) apreciar as 
contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024, acompanhadas (a) do relatório dos administradores sobre os negócios sociais e os principais fatos 
administrativos do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (b) do relatório da Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S., auditores independentes da Companhia; (c) do parecer favorável do 
Conselho Fiscal sobre as demonstrações individuais e consolidadas da Companhia referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (d) do relatório anual do Comitê de Auditoria 
Estatutário da Companhia; e (e) do parecer favorável do Comitê de Auditoria Estatutário sobre as 
demonstrações individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) destinar o resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; 
(iii) fixar o número de assentos do Conselho de Administração para o próximo mandato; (iv) eleger os 
membros do Conselho de Administração; e (v) fixar o limite global anual da remuneração dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2025. 6. Deliberações: Preliminarmente, (i) foi 
dispensada, por unanimidade, a leitura do mapa de votação e os documentos relacionados às matérias 
a serem deliberadas nesta assembleia, uma vez que todos já foram devida e previamente disponibilizados 
pela Companhia e são do inteiro conhecimento dos acionistas; (ii) foi esclarecido que as eventuais 
declarações de voto, protestos e dissidências porventura apresentados serão numeradas, recebidas e 
autenticadas pela mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no artigo 
130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) foi autorizada, por unanimidade, a lavratura da 
presente ata em forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos 
acionistas presentes, nos termos do artigo 130, §1º e §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Ato 
contínuo, nos termos do artigo 134, caput, da Lei das Sociedades por Ações, não tendo sido requerida 
por qualquer acionista a leitura dos documentos relacionados às matérias constantes da Ordem do Dia, 
após exame e discussão destas, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Por maioria de votos, sem 
ressalvas, e registradas as abstenções (inclusive dos legalmente impedidos), conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, aprovar as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024, acompanhadas (a) do relatório dos administradores sobre os negócios sociais e os 
principais fatos administrativos do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (b) do relatório da 
Ernst & Young Auditores Independentes S.S., auditores independentes da Companhia; (c) do parecer 
favorável do Conselho Fiscal sobre as demonstrações individuais e consolidadas da Companhia 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (d) do relatório anual do Comitê de 
Auditoria Estatutário da Companhia; e (e) do parecer favorável do Comitê de Auditoria Estatutário sobre 
as demonstrações individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2024; (ii) Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 
presente ata, aprovar e ratificar a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2024, no valor de R$ 49.189.161,13 (quarenta e nove milhões, cento e oitenta e nove mil, cento e 
sessenta e um reais e treze centavos), da seguinte forma: (a) Reserva Legal: R$ 2.459.458,06 (dois 
milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), 
destinado para a reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 
33, §2º, do estatuto social da Companhia; e (b) Após a destinação de parcela do lucro líquido à reserva 
legal na forma do item “a” acima, o montante de R$ 39.000.000,00 (trinta e nove milhões de reais), 
correspondente ao lucro líquido ajustado do exercício, será distribuído sob a forma de dividendos da 
seguinte maneira: (i) Dividendo Obrigatório: R$ 11.682.425,77 (onze milhões, seiscentos e oitenta e dois 
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos); e (ii) Dividendos Adicionais: 
R$ 27.317.574,23 (vinte e sete milhões, trezentos e dezessete mil, quinhentos e setenta e quatro reais 
e vinte e três centavos). (c) O saldo do lucro líquido remanescente após as destinações mencionadas 
acima, no montante de R$ 7.729.703,07 (sete milhões, setecentos e vinte e nove mil, setecentos e três 
reais e sete centavos) será integralmente destinada à Reserva Estatutária de Lucros da Companhia, nos 
termos do art. 194 da Lei das Sociedades por Ações e do art. 33, §4° do estatuto social da Companhia. 
Fica consignado que, do montante de R$ 39.000.000,00 (trinta e nove milhões de reais) ora destinados 
ao pagamento de dividendos: (a) R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) foram declarados, a título de 
dividendos intercalares, em reunião do Conselho de Administração realizada em 07 de agosto de 2024 
e foram pagos em 02 de dezembro de 2024; (b) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) foram 
declarados, a título de dividendos intercalares, em reunião do Conselho de Administração realizada em 
07 de novembro de 2024 e foram pagos em 06 de março de 2025; e (c) R$ 12.000.000,00 (doze milhões 
de reais) foram declarados, a título de dividendos intercalares, em reunião do Conselho de Administração 
realizada em 26 de fevereiro de 2025 e serão pagos até 04 de junho de 2025. (iii) Por maioria de votos, 
conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a fixação de 7 (sete) assentos 
no Conselho de Administração para o próximo mandato; (iv) Por maioria de votos, conforme mapa de 
votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a eleição dos seguintes membros para o Conselho 
de Administração da Companhia, para o mandato unificado de 2 (dois) anos, conforme estabelecido no 
Estatuto Social: (a) Pedro Barros Mercadante Oliva, brasileiro, economista, casado, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 44.858.640 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda (“CPF”) sob o nº 313.339.278-60, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Santos, 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 
01418-008, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Fabrício Mitre, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 26.360.230-8 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 325.730.098-07, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Alameda Santos, 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, para o cargo 
de Vice-Presidente do Conselho de Administração; (c) Henrique Fabio Oliveira dos Santos, brasileiro, 
casado, Diretor Comercial e Corretor de Imóveis, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 18.804.698-7-
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 195.234.058-61, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Santos, 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 
01418-002, para o cargo de membro do Conselho de Administração; (d) Rodrigo Coelho Cagali, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G. número 
25.701.169-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 296.217.678-06, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Santos, 700, 5º andar, Jardim 
Paulista, CEP 01418-002, para o cargo de membro do Conselho de Administração; (e) Guilherme 
Affonso Ferreira, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro de produção, portador da Cédula de 
Identidade R.G. número 4.405.163-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 762.604.298-00, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Santos, 
700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, para o cargo de membro independente do Conselho de 
Administração; (f) Marcelo Alejandro Williams, argentino, casado, contador, residente e domiciliado na 
Rua Deputado Laercio Corte 1200, Morumbi, São Paulo, CEP 05706-290, na Cidade e Estado de São 
Paulo, portador do RNE V312.756-U e inscrito no CPF/MF sob o n° 227.485.258-84, para o cargo de 
membro independente do Conselho de Administração; e (g) Gustavo Viana Volpato, brasileiro, solteiro, 
administrador, portador da Cédula de Identidade R.G. número 6.473.981, inscrito no CPF sob o 
nº 085.171.459-50, residente e domiciliado na Rua Bocaiuva, nº 2081, Centro, Florianópolis, Santa 
Catarina, CEP 88015-530, para o cargo de membro do Conselho de Administração. Fica consignado que 
os Srs. Guilherme Affonso Ferreira e Marcelo Alejandro Williams são considerados Conselheiros 
Independentes, conforme definição e percentual constante do Estatuto Social da Companhia e critérios 
de independência estabelecidos no regulamento de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, qualificação essa baseada em manifestação do Conselho de Administração da 
Companhia inserida na Proposta de Administração desta assembleia. Os conselheiros ora eleitos 
tomarão posse em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados em livro 
próprio, que ficarão arquivados na sede da Companhia, ocasião em que declararão, nos termos da lei, 
não estarem incursos em qualquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
mercantil e o cargo de administrador de companhia aberta. (v) Por maioria de votos, conforme mapa de 
votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a fixação do limite global anual da remuneração 
dos administradores para o exercício social de 2025 em R$ 17.139.621,00 (dezessete milhões, cento e 
trinta e nove mil, seiscentos e vinte e um reais), conforme a proposta da administração divulgada pela 
Companhia em atendimento à Resolução CVM 81. 7. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da 
palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que poderá ser 
publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto artigo 130, §1° 
e §2°, da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada pelo Presidente da 
Mesa e o Secretário da Mesa, nos termos do artigo 47, §2º, da Resolução CVM 81, tendo em vista que 
a assembleia foi realizada de modo exclusivamente digital. 8. Acionistas Presentes: Os seguintes 
acionistas são considerados presentes por terem exercido seu direito de voto por meio de boletins de 
voto a distância, nos termos do art. 47, II, da Resolução CVM 81, ou por terem registrado participação 
em sistema eletrônico de participação a distância, nos termos do art. 47, III, da Resolução CVM 81: Mitre 
Partners Participações S.A., Fabricio Mitre, Star Mitre Empreendimentos e Participações Ltda., 
Makcemiuk FIA BDR Nível I, Ademar Ramos Nascimento, Alaska Permanent Fund, Alessandro Salles, 
Alison Luiz Kuster de Camargo, Ana Carolina Moro Ribas de Almeida, Anderson Ricardo do Nascimento 
Silva, Andre Azevedo Gomes de Souza, Andre Luiz de Andrade Dowsley, Andre Luiz Reva, Andre Marino 
Kuller, Antonio Paulo Lima de Carvalho, Bruno Gabriel Gazza de Aguiar, Bruno Rangel, Carlos Fonseca 
Avila, City Of New York Group Trust, Cleber Fabio da Silva, Eduardo Rogerio de Faria, Eleandro Francisco 
Santos das Chagas, Enio de Almeida Passos, Fabio Henrique Lenzi Jordani, Fabio Roberto Oyamburo 
Chaves, Francisco Olavio Teixeira Coutinho, Francisco Renilson Queiroz de Oliveira, Gabriel de Brito 
Rodrigues, Ilfran Lopes Goncalves, Itamar Junior Torino Domiciano, Joao Julio Mendes Aguera, João 
Vitor Moreto Fernandes, Jose Heliton Pinheiro, Josinaldo Alves de Lima, Lair Amaral Coelho Netto, 
Luciano Manoel dos Santos, Mackenzie Emerging Markets Small Cap Fund, Mackenzie Emerging 
Markets Small Cap Master Fund, Marcio dos Santos Salgado, Marcio Luiz Adoryan, Marcos Venicios 
Merg, Maria Aparecida Goncalves, Mateus Henrique Nery de Santana, Matheus Antunes Ferreira 
Caetano, Mauro Luiz Fonseca, Maycon Douglas de Lima, Paulo Bispo dos Santos, Paulo Roberto 
Ambrosino da Conceiçao, Paulo Sergio Couto Jabour, Rafael Zancan Frantz, Rodrigo Dittmar, Ronildo 
Soares da Silva, Savio Pedrotti, The Board Of. ACER Los Angeles California, Thomas Magno de Jesus 
Silveira, Tiago Netto da Costa, Vitor Augusto Reis Goncalves, “It Now IDIV Fundo de Índice, It Now 
IGCTFundo de Índice, It Now ISE Fundo de Índice, It Now Small Caps Fundo de Índice, Itaú Governança 
Corporativa Ações Fundo de Investimento Sustentável, Itau Small Cap Master Fundo de Investimento 
em Ações, Itaú Ações Dividendos FI, Itaú Excelência Social Ações Fundo de Investimento Sustentável, 
Itaú Quantamental Gems Master Ações Fundo de Investimento, WM Small Cap Fundo de Investimento 
em Ações, It Now IDIV Renda Dividendos Fundo de Índice - Responsabilidade Limitada, Clube de 
Investimento Verona, Clube de Investimento Padova” (representados pelo seu procurador, Rodrigo de 
Mesquita Pereira). São Paulo/SP, 25 de abril de 2025. Rodrigo Coelho Cagali - Presidente da Mesa, 
Guilherme Martins Bouzan - Secretário da Mesa. JUCESP nº 167.660/25-1 em 15/05/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
 IMOBILIÁRIOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 91ª Série da 1ª Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”),em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:20 hs, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou 
não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); 
e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotra-
vessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da As-
sembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrôni-
co aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos 
de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à 
data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresen-
tada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e parti-
cipação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docu-
sign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presen-
ça por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de docu-
mento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documen-
to de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A.
CNPJ/MF nº 40.004.488/0001-40 - NIRE 35300560566

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM INSTITUIÇÃO 
DE REGIME FIDUCIÁRIO, EM SÉRIE ÚNICA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Titulares de Debêntures da 1ª 
Emissão de Debêntures da Emissora (“Debenturistas” e “Debênture”, respectivamente), nos termos da Escritura Particular Da 1ª (Pri-
meira) Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária Com Instituição De Regime Fiduciário, 
Em Série Única, Para Colocação Privada, Da Travessia Securitizadora De Créditos Mercantis SHP S.A., (“Escritura de Emissão”), a reu-
nirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 11:20 ho-
ras, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 09 de julho de 
2025, às 11:20 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolu-
ção da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibili-
zadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de for-
ma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plata-
forma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com e juridico@grupotravessia.com, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturista deve-
rão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, iden-
tificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora, de forma que a Emis-
sora possa identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Debenturista presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de as-
sinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturista presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equi-
valente, se assim solicitado pela Emissora. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se parti-
cipante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance www.jornalodiasp.com.br
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 2 ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Emissora (“Titula-
res de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:40hs de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) 
A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupo-
travessia.com); e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu we-
bsite (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automa-
ticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empre-
gados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio ele-
trônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiducia-
rio@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) mi-
nutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documenta-
ção previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar 
e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão forma-
lizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e có-
pia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 30ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de Re-
cebíveis Imobiliários das 30ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 30ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora 
S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), ”), a realizar-se em pri-
meira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 09:40hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quó-
rum, em segunda convocação, no dia 09 de julho de 2025, às 09:40hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apre-
sentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser con-
sideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais maté-
rias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é con-
ferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamen-
te por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da As-
sembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, 
man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marca-
da para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinatu-
ras serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Ti-
tulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado di-
gital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma re-
conhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do 
contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 50ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 50ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 50ª Série da 1ª Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”), em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:00hs, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia:  (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com).  As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.   
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares 
de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e 
o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equi-
valente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatu-
ra eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.  
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:   i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e   ii) Se demais parti-
cipantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fir-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e ou-
torgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

 São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

OMINT SEGUROS S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.890/0001-10 - NIRE 35.300.479.548 - Companhia de Capital Fechado

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024
I. Local, Data e Hora: Realizada na sede social da Omint Seguros S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de 
SP, SP, na Rua Franz Schubert, 33 – 3º andar, sala 3C, Jardim Paulistano, em 02/02/2024, às 10:00. II. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76 e do §1º do Artigo 21 do 
Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social. III. Composição da Mesa: Juan Carlos Villa Larroudet (Presidente); e André do Amaral Coutinho 
(Secretário). IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a reeleição dos diretores da Companhia; (ii) a ratificação 
das designações específicas dos diretores estabelecidas pela SUSEP; (iii) a alteração da duração do mandato 
da diretoria prevista no Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia para 3 anos; e (iv) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. V. Deliberações: Após examinarem e discutirem os assuntos constantes da Ordem do 
Dia, os acionistas tomaram as seguintes deliberações, por unanimidade de votos: (i) Reeleger para a Diretoria 
da Companhia, para um mandato unificado de 03 anos, o qual se estenderá, nesta ocasião, até a assembleia 
geral que venha a deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social da Companhia a se encerrar 
em 31/12/2027, os Srs.: a) Juan Carlos Villa Larroudet, RNE W464943-D e CPF 224.209.588-96, para o cargo 
de Diretor-Presidente da Companhia. Nos termos do artigo 146, §2º, da Lei das S.A., o diretor constituiu como 
seu procurador, o Sr. André do Amaral Coutinho, RG 28.258.875-9 SSP/SP e CPF 833.502.847-87, conforme 
procuração anexa; b) André do Amaral Coutinho, RG 28.258.875-9 SSP/SP e CPF 833.502.847-87, para os cargos 
de Diretor Geral e Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei 9.613/1998; 
c) Cicero Venicio Barreto de Souza, RG 22.650.261-2 SSP/SP e CPF 132.999.848-02, para o cargo de Diretor 
Comercial; d) Ricardo Ferraz, RG 18.439.462-4 SSP/SP e CPF 067.899.578-80, para o cargo de Diretor Técnico 
e de Seguros; e e) Eduardo Octaviano Filho, RG 25.488.395-3 SSP/SP e CPF 275.366.088-37, para os cargos de 
Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor de Relações com a SUSEP. (ii) Ratificar que os cargos da Diretoria 
contemplam as funções específicas dos diretores, conforme o previsto na Circular SUSEP 700/2024 e demais 
normas aplicáveis às seguradoras, indicando: a) O Diretor André do Amaral Coutinho, acima qualificado, nos 
termos da Circular SUSEP 648/2021 e da Resolução CNSP 416/2021, como responsável pelos controles internos 
da Companhia; e nos termos da Resolução CNSP 382/2020, como responsável pela política institucional de 
conduta da Companhia; b) O Diretor Cicero Venicio Barreto de Souza, acima qualificado, nos termos da Resolução 
CNSP 431/2021, como responsável pela contratação de supervisão de representantes de seguros e pelos serviços 
por eles prestados; c) O Diretor Eduardo Octaviano Filho, acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP 
432/2021, como responsável pelas atividades de acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos de contabilidade; d) O Diretor Ricardo Ferraz, acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP 
383/2020 como responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar aberta, 
capitalização e resseguros; e e) o Diretor André do Amaral Coutinho, acima qualificado, nos termos da Circular 
SUSEP 612/2020, como o responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/98, na referida Circular e 
nas demais regulamentações complementares, relacionadas aos controles internos específicos para a prevenção 
e combate dos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, ou os crimes que com eles possam 
relacionar-se, o acompanhamento das operações realizadas e as propostas de operações com pessoas 
politicamente expostas, bem como a prevenção e coibição do financiamento ao terrorismo. Registrar, ainda, 
as declarações dos Diretores reeleitos no sentido de que não estão impedidos por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
como o previsto no § 1º do art. 147 da Lei 6.404/76, nos termos do Anexo I da presente ata, que permanecerá 
arquivado na sede da Companhia. (iii) Alterar a duração do mandato da diretoria da Companhia para 3 anos, 
modificando, por conseguinte, o Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 8° - A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo 2 e, 
no máximo, 7 membros, acionistas ou não, sendo (i) 1 Diretor-Presidente; 1 Diretor Geral; 1 Diretor Comercial 
e (ii) 4 Diretores com cargos específicos, sendo, 1 Diretor de Relações com a SUSEP, 1 Diretor Técnico e de 
Seguros, 1 Diretor Administrativo-Financeiro e 1 Diretor Responsável pelo Cumprimento da Lei 9.613/1998, 
todos eleitos pela Assembleia Geral, para mandatos de 3 anos, sendo permitida sua reeleição ou destituição 
antes do término do mandato.” (iv) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia com a ratificação 
de todas as demais disposições não expressamente alteradas neste ato, o qual passa a vigorar na íntegra com 
a redação constante no Anexo II à presente ata. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 02/12/2024. Mesa: Juan Carlos Villa Larroudet - Presidente; André do Amaral Coutinho - Secretário. 
Acionistas: VL Participações em Seguros Ltda. - Por.: Juan Carlos Villa Larroudet. Premium Assistance Serviços 
de Assistência Ltda. - Por: Juan Carlos Villa Larroudet. JUCESP - 177.774/25-3 em 03/06/2025. Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

www.jornalodiasp.com.br

Instituições de ensino chinesas abrem
oportunidades para brasileiros

Estudantes brasileiros interes-
sados em intercâmbio em escolas
de segundo grau ou universidades
chinesas tem a chance de se intei-
rar sobre o ensino naquele país na
feira Estude em Pequim, China, pro-
movida pelo Instituto Confúcio da
Unesp em parceria com a Escola
Superior de Propaganda e Marke-
ting (ESPM), na capital, a partir des-
ta terça-feira (10).

A cerimônia de abertura acon-
tecerá às 10h30. A feira, no cam-
pus da ESPM, fica aberta de 10h
às 16h .

Os visitantes podem saber
mais sobre oportunidades de
graduação, mestrado e douto-
rado nas universidades chine-
sas. Para os secundaristas ha-
verá oportunidade de progra-
mas de intercâmbio.

Fazem parte da feira, sete uni-
versidades, sete escolas de ensi-
no médio e o Chinese Testing
International Co., Ltd., central,
que é o escritório responsável
pela realização dos exames de
proficiência em chinês.

Nem todas as instituições
educacionais presentes exigem
proficiência em Mandarim. Para
as que exigem haverá orientação

Prazo para pagar taxa de inscrição do
Enem 2025 termina em 18 de junho

 As pessoas inscritas que
não receberam isenção no Exame
Nacional do Ensino Médio
(Enem) de 2025 devem fazer o
pagamento da taxa de inscrição
até 18 de junho, para garantir par-
ticipação nas provas.

Os inscritos que não foram
isentos do pagamento ganharam
uma semana a mais para quitar a
taxa, depois que o Ministério da
Educação prorrogou, no sábado
(7), o período de inscrições do
exame até esta sexta-feira (13).

Logo após a confirmação da
inscrição, o candidato pode pa-
gar o valor de R$ 85 por meio de
boleto gerado na Página do Par-
ticipante ou por Pix, cartão de
crédito, débito em conta corren-
te e poupança.

Para pagar por Pix, basta aces-
sar o QR Code que consta no
boleto.

Todos os interessados em fa-
zer o exame devem se inscrever, por
meio da página oficial, para garan-
tir a participação – inclusive os
isentos da taxa de inscrição.

Neste ano, concluintes da
rede pública terão sua inscrição
pré-preenchida no sistema, mas,
mesmo assim, devem confirmar
sua participação na Página do
Participante e selecionar em qual
língua estrangeira (inglês ou es-
panhol) serão avaliados para po-
der realizar as provas.

As provas do Enem 2025 se-
rão aplicadas pelo Inep nos dias
9 e 16 de novembro, nas 27 uni-
dades da federação.

Somente os municípios de
Belém, Ananindeua e Marituba
(Pará) terão outras datas de apli-
cação % 30 de novembro e 7 de
dezembro % devido à realização
da 30ª Conferência das Nações

Unidas sobre Mudanças Climá-
ticas (COP30), que ocorrerá no
estado, no período da aplicação
regular do exame.

Os candidatos que pretendi-
am fazer o Enem em alguma des-
sas cidades ainda podem optar
por realizar as provas nas datas
regulares, 9 e 16 de novembro,
em outras localidades. Para isso,
é necessário escolher outro mu-
nicípio de aplicação no momento
da inscrição.

Na edição de 2025, o Enem
voltará a certificar a conclusão do
ensino médio ou a proficiência
parcial de estudantes maiores de
18 anos. Para obter a certificação,
é necessário que o participante
atinja o mínimo de 450 pontos em
cada uma das áreas de conheci-
mento e o mínimo de 500 pontos
na redação do Enem.

Os estudantes concluintes

do ensino médio em escolas pú-
blicas, que são beneficiados pelo
programa Pé-de-Meia, do MEC,
receberão uma parcela bônus de
R$ 200 se participarem dos dois
dias de provas do Enem 2025.

O pagamento será feito após
a conclusão dessa etapa de ensi-
no. Além disso, todos os partici-
pantes do Pé-de-Meia tiveram
direito à isenção da taxa de ins-
crição do Enem 2025.

O Exame Nacional do Ensino
Médio avalia o desempenho esco-
lar dos estudantes ao término da
educação básica. Ao longo de mais
de duas décadas de existência, o
Enem tornou-se a principal porta de
entrada para a educação superior no
Brasil, por meio do Sistema de Sele-
ção Unificada (Sisu), do Programa
Universidade para Todos (Prouni) e
do Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies). (Agência Brasil)

Bolsonaro buscava fraude nas urnas
para justificar intervenção, diz Cid

O tenente-coronel do Exérci-
to Mauro Cid afirmou na segun-
da-feira (9) que o ex-presidente
Jair Bolsonaro esperava encon-
trar uma fraude nas urnas eletrô-
nicas para convencer os coman-
dantes das Forças Armadas a
aderirem à tentativa de golpe para
reverter o resultado das eleições
de 2022.

A afirmação de Cid foi feita
durante a audiência de interroga-
tório da ação penal da trama gol-
pista. Ex-ajudante de ordens de
Jair Bolsonaro, Cid é primeiro réu
do Núcleo 1 da trama golpista a

ser interrogado pelo ministro
Alexandre de Moraes, relator da
ação penal do golpe. O militar tam-
bém está na condição de delator
nas investigações.

Durante o depoimento, Cid
disse que Bolsonaro e o general
Walter Braga Netto, ex-ministro
do governo e vice na chapa de
2022, esperavam encontrar uma
fraude nas urnas para justificar
uma intervenção militar no país.

Por esse motivo, segundo
Mauro Cid, o ex-presidente pres-
sionava o general Paulo Sergio
Nogueira, ex-ministro da Defesa,

a insinuar que não era possível
descartar a possibilidade de frau-
des na votação eletrônica.

“A grande expectativa era
que fosse encontrada uma frau-
de nas urnas. O que a gente sem-
pre viu era uma busca por encon-
trar fraude na urna. Com a fraude
na urna, poderia convencer os
militares, dizendo que a eleição
foi fraudada e, talvez, a situação
mudasse”, declarou.

Em 2022, Nogueira enviou ao
Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
um parecer técnico para afirmar
que não é possível afirmar que o

sistema eletrônico de votação
está isento da influência.

Os militares faziam parte da
comissão de transparência cria-
da pelo próprio TSE para fiscali-
zar as eleições.

De segunda-feira a sexta-fei-
ra (13), Alexandre de Moraes vai
interrogar o ex-presidente Jair
Bolsonaro, Braga Netto e mais
seis réus acusados de participa-
rem do “núcleo crucial” de uma
trama para impedir a posse do ex-
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva após o resultado das elei-
ções de 2022. (Agência Brasil)

Cid diz que entregou dinheiro em
sacola a pedido de Braga Netto

O tenente-coronel do Exér-
cito Mauro Cid confirmou na se-
gunda-feira (9) que recebeu do
general Walter Braga Netto di-
nheiro dentro de uma sacola de
vinho para que fosse repassado
ao major do Exército Rafael de
Oliveira, integrante dos kids pre-
tos, esquadrão de elite da força.

As declarações de Cid foram
feitas durante o interrogatório
na ação penal da trama golpista.
Ex-ajudante de ordens de Jair
Bolsonaro, Cid é primeiro réu do
Núcleo 1 da trama golpista a ser
interrogado pelo ministro Ale-

xandre de Moraes, relator da
ação penal do golpe. O militar
também está na condição de de-
lator nas investigações.

O ex-ajudante de ordens de-
clarou que não sabe a origem
do dinheiro e o valor que esta-
va no pacote. De acordo com
as investigações, o dinheiro
seria destinado ao financiamen-
to das ações do plano golpista.

“Provavelmente, pelo que a
gente sentia das manifestações,
era o pessoal do agronegócio
que estava ajudando a manter
as manifestações em frente aos

quartéis”, disse.
Durante o depoimento, Cid

também afirmou que Braga Net-
to era responsável por trazer in-
formações sobre a movimenta-
ção de apoiadores do ex-presi-
dente Jair Bolsonaro que esta-
vam em frente aos quartéis do
Exército após o resultado das
eleições de 2022.

“A gente nunca manteve
contato com nenhuma lideran-
ça, nenhum financiador. A gen-
te sabia o que estava aconte-
cendo, mas o núcleo interno, a
gente não mantinha contato

com ninguém. Quem trazia in-
formações atualizadas era o ge-
neral Braga Netto. Não sei dizer
quem eram os contatos que ele
matinha”, afirmou.

General da reserva e vice na
chapa de Bolsonaro em 2022,
Braga Netto está preso desde
dezembro do ano passado sob
a acusação de obstruir a inves-
tigação sobre a tentativa de
golpe de Estado e tentar obter
detalhes dos depoimentos de
delação do ex-ajudante de or-
dens de Bolsonaro. (Agência
Brasil)

sobre os exames.
O Hanyu Shuiping Kaoshi

(HSK) é o exame de proficiência
em chinês escrito, com seis ní-
veis de avaliação. Já o Hanyu
Shuiping Kouyu Kaoshi (HSKK)
é o exame de proficiência em chi-
nês oral, que avalia a capacidade
de comunicação em três níveis:
básico, intermediário e avançado.
(Agência Brasil)


